
 
 
 
 
MERCOSUL/SGT Nº 5/ATA Nº 02/17 
 

LII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 5 “TRANSPORTE” 
 
Realizou-se na cidade de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, República 
Federativa do Brasil, nos dias 8 a 10 de novembro de 2017, a LII Reunião do 
Subgrupo de Trabalho N° 5 “Transporte”, com a presença das Delegações de 
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. A Delegação da Bolívia participou em 
conformidade ao estabelecido na Decisão CMC N° 13/15. 
 
A Delegação do Chile participou em conformidade ao estabelecido na Decisão 
CMC Nº 18/04, na qualidade de Estado Associado ao MERCOSUL. 
 
A Lista de Participantes consta no Anexo I. 
 
A Agenda consta no Anexo II. 
 
O Resumo da Ata consta no Anexo III. 
 
O Coordenador Nacional do SGT N° 5 “Transporte”, em exercício da 
Presidência Pro Tempore, procedeu à abertura da reunião, dando as boas-
vindas e agradecendo a presença das delegações. 
 
Assinalou a presença durante a abertura do evento do Diretor-Geral da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), Jorge Bastos, e do Diretor 
Marcelo Prado. Na oportunidade o Diretor-Geral ressaltou a necessidade de 
estreitar as relações entre os Estados presentes com vistas à promoção da 
integração regional.  
 
As delegações agradeceram a recepção e expressaram seu desejo de alcançar 
avanços no decorrer da reunião.  
 
A Presidência Pro Tempore do Brasil, em comum acordo com as delegações 
de Argentina, Paraguai e Uruguai, além da Bolívia como Estado em processo 
de adesão e do Chile na qualidade de Estado Associado, resolveram conformar 
uma subcomissão de assuntos técnicos, para dar tratamento especifico aos 
itens 3, 5 e 9 da agenda de trabalho. O Relatório da Subcomissão de Assuntos 
Técnicos com o Projeto de Decisão N° 01/17 elevado para consideração e 
aprovação do GMC consta no Anexo IV. 
 
Durante a reunião, trataram-se os seguintes temas:  
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1. REUNIÃO PREPARATÓRIA DA LII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 
5 

 
A Ata N° 01/17 da Reunião Preparatória da LII Reunião do SGT Nº 5 consta no 
Anexo V. 
 
 

2. HARMONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE INTERNACIONAL POR RODOVIA 

 
A PPTB fez apresentação da Proposta do Manual “Diretrizes de Fiscalização 
do Transporte Rodoviário Internacional de Cargas no âmbito do MERCOSUL”, 
que tem o objetivo de harmonizar os procedimentos de fiscalização entre os 
Estados Partes. 
 
A Delegação do Brasil fez também apresentação a respeito de levantamento 
realizado entre os meses de janeiro de 2016 e setembro de 2017 sobre dados 
estatísticos referentes à tipologia e consistência de infrações, a fim de 
visualizar sua gravidade, bem como às multas aplicadas no transporte 
internacional de cargas aos transportadores estrangeiros. 
 
Ambas as apresentações constam do Anexo VI. 
 
Informou, ainda, que se encontra à disposição dos Estados Partes o aplicativo 
da ANTT -Agência Nacional de Transportes Terrestres- para pesquisas por 
meio de palavras chaves em Atas de todas as reuniões sobre transporte 
internacional de que o Brasil participou. A aplicação se encontra no link: 
tri.antt.gov.br 
 
A Delegação do Chile agradeceu o Brasil pelas apresentações e elaboração do 
documento que contém as diretrizes de fiscalização e sugere que, no Anexo V 
das diretrizes de fiscalização, sejam agregados os certificados de inspeção 
técnica veicular de Bolívia, Chile e Peru. Para isso, pede ter em conta o Artigo 
32 do ATIT.  
 
A Delegação do Uruguai reiterou sua felicitação à delegação de Brasil pelo 
trabalho realizado e sua opinião de que uma apresentação tipo check list da 
documentação de porte obrigatório como a realizada no manual de fiscalização 
apresentado pelo Brasil, com os avanços registrados na XIX Reunião da 
Comissão do Artigo 16 realizada no mês de outubro, poderia constituir um bom 
ponto de partida para um acordo na matéria. Acrescentou que o acordo poderia 
ter um caráter evolutivo, incorporando-se logo outros aspectos como o 
referente às verificações a realizar a partir de cada documento e às infrações 
que se pudessem configurar nas distintas situações em base ao Protocolo do 
ATIT. 
 
A Delegação do Paraguai manifestou, por sua vez, que o quadro comparativo 
de documentos de transporte de porte obrigatório inclui documento de trânsito 
cujo controle em todos os casos não se encontra no âmbito das atribuições de 
alguns dos organismos de aplicação na região.  
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Instou os países a trabalharem única e exclusivamente naqueles que se 
relacionem a transporte segundo suas jurisdições.  
 
Ademais, manifestou sua preocupação com relação ao regime de infrações e 
sanções, recordando que o atualmente vigente é o correspondente ao 
conteúdo do Segundo Protocolo e que qualquer modificação ou apresentação 
de novas propostas deveria ser realizada no âmbito da Comissão de 
Acompanhamento do Artigo 16 do ATIT. 
 
A Delegação da Argentina agradeceu a apresentação e recordou que se 
encontra em processo de reestruturação de seu sistema de fiscalização. 
 
Nesse sentido, manifestou sua disposição de trabalhar em conjunto a fim de 
conhecer a origem das assimetrias e estabelecer um check list correto e 
comum para todos. 
 
Além disso, manifestou que, com o intuito de chegar a um manual dinâmico e 
operativo, seria necessário esperar a conclusão dos trabalhos de ATIT com 
relação à definição de instrumentos de porte obrigatório, assim como também 
receber os resultados dos trabalhados da Comissão de Mercadorias Perigosas. 
 
Finalmente, a delegação da Argentina faz constar que o pedido de informação 
realizado tanto às empresas como aos países, com o intuito de levar adiante 
um processo de fiscalização eficaz, até o momento não produziu o resultado 
esperado.  
 
Além disso, manifestou que vai a participar de uma fiscalização conjunta com o 
Brasil nos dias 16 e 17 de novembro, em Santo Tome - São Borja, a fim de 
aprofundar e harmonizar os critérios de fiscalização. 
 
 

3. TRANSPORTE TERRESTRE DE PRODUTOS PERIGOSOS 
 
Reuniu-se, às margens da reunião, grupo de delegados para discutir a temática 
de transporte terrestre de produtos perigosos.  
 
A Ata da Comissão de Produtos Perigosos (CPP) consta como Anexo VII. 
 
 

4. PESOS E DIMENSÕES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE POR 
RODOVIA 

 
O tema foi tratado em reunião da Subcomissão de Assuntos Técnicos, cujo 
Relatório consta como Anexo IV. 
 

4.1. Uso de pneus superlargos nos eixos dianteiros de ônibus 
 

4.2. Ônibus do MERCOSUL 
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4.3. Estudo de tolerâncias nas medições de pesos em veículos de 
transporte rodoviário 

 
 

5. INTEGRAÇÃO DIGITAL DAS INFORMAÇÕES DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS E DE CARGAS - SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS DO 
SGT Nº 5 DO MERCOSUL 

 
A Delegação do Paraguai informou, com relação à temática de integração 
digital das informações de transporte de passageiros e de cargas, que 
continuam os avanços no cronograma de implementação sobre a integração 
digital de informações referentes a cargas. Nesse aspecto, mencionou os 
testes de envio e recepção de informações sobre dados reais de permissões 
originárias e de frotas, as quais foram exitosas com a Argentina. 
 
Informou também que têm avançado os trabalhos de conexão com uso de 
webservice do Brasil e do Paraguai e que, antes do fim do ano, já poderiam 
realizar as provas de envio e recepção de dados. É intenção do Paraguai que, 
uma vez terminada esta etapa, possa dar início aos trabalhos com Uruguai. 
 
A Delegação do Brasil informou que durante a reunião da Comissão de 
Integração de Informações de Transporte de Carga e Passageiros – CIITT, 
realizada na ANTT, nos dias 28 e 29 de setembro de 2017, apresentou os 
documentos técnicos dos serviços de cargas e passageiros, bem como efetuou 
a apresentação de site contendo informações da publicação dos serviços de 
cargas. Foram definidos os padrões de comunicações, e, com relação à 
autenticação, o acordo foi que continuará via token. 
 
Como encaminhamento da reunião técnica, ficou definido o início dos testes 
com a Argentina sobre o envio de informações das empresas licenciadas ao 
Transporte Internacional de Cargas. Para tanto, foi necessário que a 
Delegação da Argentina enviasse as informações de Tipo de Veículo, Marca, 
de Veículo e Tipo de Carroceria. Tais informações foram armazenadas no 
banco de dados do Brasil. O mesmo procedimento foi repetido para o Paraguai, 
que também manifestou interesse em iniciar os testes de envio das 
informações.  
 
Após tratativa com Argentina e Paraguai, o Brasil encontra-se apto a receber 
as informações. O próximo passo será utilizar o serviço disponibilizado pela 
Argentina e pelo Paraguai. Paralelo a isso, a parte de autenticação via token 
está sendo finalizada para que o Brasil realize os testes finais, já com a 
autenticação.  
 
Concernente à troca de informações de passageiros, na referida reunião, a 
Argentina informou que, para a disponibilização do serviço em produção, não 
consegue dimensionar um prazo em decorrência da utilização das várias bases 
de dados de órgãos distintos e que estas precisam ser unificadas para 
continuar com as atividades. 
 
 



5 
 

6. TEMAS DERIVADOS DO SUBGRUPO DE TRABALHO N° 3 - 
"REGULAMENTOS TÉCNICOS E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE" 
/ COMISSÃO DA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA 

 
O tema foi tratado em reunião da Subcomissão de Assuntos Técnicos, cujo 
Relatório consta como Anexo IV. 
 
 6.1. Limitador de velocidade 
 
 6.2. Cintos de segurança 
 
 6.3. Luzes de Identificação Veicular 
 
 6.4. Revisão da Res. GMC N° 35/94 “Classificação de Veículos” 
 

6.5. Itens de Segurança Veicular  
 
 

7. IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS – RFID 
 
A Delegação do Brasil realizou uma apresentação sobre Aplicações de 
Sistemas Inteligentes no Transporte Rodoviário de Cargas e de Passageiros no 
Brasil (Anexo XII), cujo objetivo é a implantação de um Sistema de 
Informações Integrado de Transportes com o uso de Tecnologias de 
Informação e Comunicação para a coleta automatizada de dados de tráfego e 
carga. 
 
A gestão integrada da informação é importante para uma futura 
interoperabilidade e para um controle automatizado do transporte, 
possibilitando a identificação do veículo e da viagem e ressaltando a 
importância do controle eletrônico e a utilização da tecnologia para a redução 
de custos e a desburocratização.  
 
A Delegação do Brasil apresentou também a rede logística inteligente 
denominada Canal Verde Brasil. No contexto das discussões sobre 
identificação eletrônica de veículos, informou que a rede logística é baseada na 
percepção eletrônica e permanente de fluxos de transporte nos principais 
corredores logísticos do Brasil e do MERCOSUL, por meio da integração entre 
bancos de dados da ANTT e de parceiros estratégicos. 
 
A rede pode trazer muitos benefícios para os governos, como o combate à 
clonagem, ao roubo e ao furto de veículos e cargas e à evasão fiscal, além da 
coleta automatizada de dados de tráfego para o planejamento de transportes. 
  
A apresentação relativa ao Canal Verde Brasil consta como Anexo XIII. 
  
As delegações agradeceram apresentação dos trabalhos técnicos realizada 
pelo Brasil. 
  
A Delegação da Argentina esclareceu que o sistema tem que ter como objetivo 
a interoperabilidade entre todos os Estados Partes. Sem dúvida, os sistemas 
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eletrônicos são o futuro, mas devem ser operativos, permitindo que a 
implementação seja feita de forma gradual, a fim de projetar a 
interoperabilidade por meio da uma rede de leitura compatível em nível do 
MERCOSUL. 
  
Nesse contexto, a Delegação de Argentina propõe que o sistema de leitura por 
radiofrequência seja regulamentado por meio de diretrizes mínimas como 
condição para o progresso no controle eletrônico de veículos internacionais de 
transporte de passageiros e carga. 
  
As Delegações do Brasil e do Chile manifestam sua conformidade como a 
proposta da Argentina. 
 
A Delegação do Paraguai manifestou que se encontra efetuando tratativas ante 
o Ministerio de Obras Públicas y Comunicaciones para que, baseado na 
infraestrutura instalada pela mencionada Instituição para o sistema de 
telepedágio e controle de pesos, tal tecnologia possa ser adotada pela 
DINATRAN via uma articulação de tarefas conjuntas e aplicada à tecnologia 
RFID ao controle dos serviços de transporte. Esclareceu, ainda, que o sistema 
RFID a ser implementado é de tipo passivo. 
 
A Delegação do Uruguai considerou como muito interessante a apresentação 
realizada e, reforçando o manifestado pelo chefe da delegação do Brasil, 
assinalou que o tempo de “conversar eletronicamente” já está instalado. A esse 
respeito, manifestou que aqueles trabalham em registro e fiscalização devem 
massificar e melhorar o uso dos mecanismos de controle, e informou que, no 
Uruguai, o sistema de identificação por RFID é utilizado há muitos anos, 
inicialmente vinculado à cobrança de pedágio em rotas nacionais. Acrescentou 
que, por suas vantagens, seu uso se generalizou, utilizando-se o mesmo tag 
tanto para acesso a alguns portos quanto para identificação em postos de 
pedágio em rotas nacionais. 
 
Nesse sentido, considerou que é importante a coordenação para a 
compatibilidade entre os tags empregados e os dispositivos de leitura entre os 
países da região.  
 
Finalmente, expressou que, em sua opinião, para continuar avançando no 
tema, é importante que as delegações informem, na próxima reunião técnica, 
quais são os protocolos de leitura dos dispositivos RFID e a descrição dos 
readers que estão empregando. 
 
 

8. IDENTIFICAÇÃO DE BAGAGEM 
 
A Delegação do Brasil informou que aguarda que os países encaminhem suas 
respectivas normas para dar andamento a uma análise mais profunda sobre 
este tema visando evoluir para uma norma única no âmbito do MERCOSUL. 
Destacou também como objetivo a luta contra o narcotráfico e a facilitação do 
controle.  
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A Delegação da Argentina informou que continua trabalhando em projeto de 
Resolução a fim de atualizar a normativa a nível internacional com o objetivo da 
identificação do passageiro e da bagagem univocamente, no marco das 
políticas do governo argentino em cujos eixos se encontram a luta contra o 
narcotráfico e o crime organizado. 
 
A Delegação do Paraguai informou que tem regulamento a este respeito e 
lembrou que as empresas permissionárias do serviço de transporte de 
passageiros estão obrigadas a emitir um bilhete para a bagagem que é 
transportada no bagageiro. As empresas emitem, ao mesmo tempo, um bilhete 
de identificação para a bagagem de mão. Acrescentou que, no cumprimento 
dos acordos, remeteu à PPTB os antecedentes respectivos.  
 
A Delegação do Uruguai recordou que, em sua intervenção na Reunião 
Técnica preparatória, transcreveu o texto de sua normativa na matéria, a qual 
data de 1953 e aponta exclusivamente a reclamação da bagagem pelo 
passageiro em sua chegada ao destino. Insistiu na necessidade de definir e 
chegar a um consenso sobre os problemas que se pretendem solucionar com 
uma eventual normativa regional na matéria (proteção do passageiro; combate 
ao contrabando; luta contra o narcotráfico, etc.), com o intuito de trabalhar em 
conjunto com os organismos nacionais que possam estar envolvidos e queiram 
manifestar sua preocupação sobre o tema.  
 
A Delegação do Chile informou que, no seu caso, a norma faz parte de uma 
disposição de 1984, que dá ênfase ao passageiro como um consumidor de 
serviço.   
 
As delegações compartilharam o interesse de identificar a bagagem de modo a 
associá-la a um passageiro determinado, com a finalidade de facilitar as ações 
de controle.  
 
 

9. SEGUROS NO ÂMBITO DO MERCOSUL 
 
A Delegação do Brasil abordou o tema da contratação do seguro de 
responsabilidade civil do transportador rodoviário de carga no país de origem 
ou no país de destino da carga. Além disso, na reunião do SGT N° 5 realizada 
em Buenos Aires, ficou acordado que o tema deveria ser discutido no âmbito 
do SGT N° 4 “Assuntos Financeiros”. 
 
A PPT comunicou que o SGT N° 4 informou que o SGT N° 5 deve fazer uma 
consulta formal àquele Subgrupo e também convidou o SGT N° 5 a participar 
conjuntamente de sua reunião em maio do ano de 2018, em Assunção. 
 
A Delegação do Paraguai ressaltou, conforme o expressado na LI reunião do 
SGT N° 5, que o tema deveria ser tratado conjuntamente entre os SGT N° 5 e 
SGT N° 4.  Informou, ainda, que manteve reuniões de trabalho com o 
Superintendente de Seguros, no âmbito do Banco Central do Paraguai, que foi 
informado sobre um acordo, com referência à contratação de seguros no país 
de destino. Lembrou que as delegações concordaram em trabalhar em 
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conjunto com o SGT Nº 4. 
 
Os Coordenadores Nacionais do SGT N° 5 acordaram debater internamente o 
assunto, de modo a promover eventual alteração do ATIT na próxima reunião 
do Artigo XVI do Acordo. 
 
 

10. FREIOS ABS EM CAMINHÕES E EM REBOQUES E 
SEMIRREBOQUES 

 
O tema foi tratado em reunião da Subcomissão de Assuntos Técnicos, cujo 
Relatório consta como Anexo IV. 
 
 

11. TRANSPORTE MARÍTIMO  
 
Reuniu-se, às margens da reunião, grupo de delegados para discutir a temática 
do transporte marítimo.  
 
A Ata da Comissão de Especialistas em Transporte Marítimo do MERCOSUL 
(CETM) consta como Anexo VIII. 
 
 

12. OUTROS ASSUNTOS 
 

12.1. Transporte próprio realizado por veículos coletivos 
 
As delegações ressaltaram a necessidade de contar com uma regulamentação 
sobre o tema, apesar de não estar contemplado no ATIT. 
 
A Delegação da Argentina manifestou sua disposição para trabalhar sobre o 
assunto, já que não dispõe legislação sobre o tema. Manifestou que é certo 
que as operações são sem fins lucrativos e que a problemática às vezes se 
apresenta na utilização de veículos que não se encontram alcançados pela 
legislação vigente. 
 
A Delegação do Paraguai manifestou que, apesar de não contar com legislação 
específica, o tema é regulamentado por meio de permissões da DINATRAN 
para viagens ocasionais. Nesse sentido, a regulamentação da DINATRAN se 
integra à licença ocasional em circuitos fechados cumprindo com normas 
estabelecidas no MERCOSUL.  
  
A Delegação do Uruguai fez referência ao manifestado na reunião técnica 
preparatória, quanto à necessidade de que o veículo que pretende ingressar ao 
território de outro país o faça com uma autorização do país de origem, para 
cuja outorga é necessário acordar as condições que outorguem as devidas 
garantias a quem esteja sendo transportado ou não e que evitem a 
competência desleal com outros serviços. 
 
Acrescentou que, nos tipos de casos que envolvem congregações religiosas, 
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clubes esportivos, etc, os quais ocorrem em um número reduzido, exige-se a 
inspeção técnica veicular, seguro e documentação comprovatória da 
propriedade do veículo por parte da instituição competente. 
 
A Delegação do Chile informou que, no seu país, a licença de transporte tem 
limite quanto à idade da frota, ao tipo de modalidade de serviço e a pessoas 
autorizadas.  
 
As delegações analisaram as possíveis soluções e coincidiram na necessidade 
de alcançar uma norma comum que ofereça garantias.    
 
A Delegação do Brasil informou que se encontra trabalhando em uma proposta  
que será encaminhada às delegações para sua análise e consideração a fim de 
encontrar uma solução à regulamentação do transporte não comercial. 
 

12.2. Operador Logístico/Operador Econômico Autorizado (OEA) 
 
A Delegação do Brasil informou que se encontra trabalhando em um 
documento sobre Operador Econômico Autorizado (OEA) que será 
encaminhado às delegações para esclarecer e orientar os transportadores 
sobre o tema. 
 
A Delegação do Uruguai informou que, com a reestruturação da Direção 
Nacional de Aduanas realizada em 2013, em seu país, criou-se o Programa 
denominado “Operador Econômico Autorizado”, estabelecendo-se os quesitos 
que deverão cumprir as empresas que queiram aceder a tal qualificação e os 
benefícios associados à mesma.  
 
Em relação aos quesitos, destacou a ponderação da trajetória e 
honorabilidade; a capacidade econômica financeira e a submissão aos 
controles de auditoria, o que está associado com a transparência e 
rastreabilidade de suas operações.  
 
Considerou, igualmente, que dito instrumento pode contribuir para elevar a 
profissionalização no setor e melhorar a competitividade das empresas, 
acrescentando que, no presente, já existem duas empresas transportistas que 
acederam à dita qualificação. 
 
A Representante da ALADI informou sobre a inclusão da temática do Operador 
Econômico Autorizado (OEA) na sua Agenda do próximo ano, por meio de um 
levantamento dos avanços registrados sobre o assunto em todos os países 
membros.   
 
As delegações agradeceram e manifestaram que aguardam a proposta do 
Brasil.  
 

12.3. Visita do Papa ao Chile 
 
A Delegação do Chile informou sobre a realização de uma reunião no mês de 
dezembro para organizar a logística por ocasião da visita do Papa Francisco I 
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ao Chile, a qual ocorrerá entre os dias 15 e 18 de janeiro de 2018. Durante a 
referida reunião, espera-se discutir medidas extraordinárias que contribuam na 
otimização dos processos para um trânsito mais fluido pelas fronteiras. 
 
As delegações do Brasil e do Paraguai se colocaram à disposição e 
mencionaram suas experiencias por ocasião também da visita do Papa 
Francisco I a seus países.  
 
A Delegação do Paraguai informou sobre um aplicativo existente que é útil para 
conhecer os fluxos e movimentos de passageiros e as restrições existentes.  
 
A Delegação da Argentina manifestou que já se encontra trabalhando 
internamente com uma equipe multidisciplinar coordenada pelo Ministerio del 
Interior a fim de organizar a logística e colaborar como o Chile em relação à 
visita do Papa. 
 
A Delegação do Uruguai recordou que, no marco do processo de integração de 
informação de transporte de passageiros e cargas que tem sido impulsionado 
no SGT N° 5, foi desenvolvida página de consulta de viagens de serviços 
ocasionais em circuito fechado, com base nas pautas já acordadas pelas 
delegações, cujas informações estão postas à disposição dos diferentes países 
mediante um link e a correspondente chave de acesso em cada caso.  
 
Acrescentou que, em particular, dita informação constituiu um aporte para os 
eventos com comparecimento maciço de visitantes dos países vizinhos que 
aconteceram nos últimos anos no Brasil e Paraguai e que, nesta oportunidade, 
foi enviada via correio eletrônico a chave correspondente à delegação do Chile, 
para sua verificação. 
 

12.4. Taxa migratória 
 
A Delegação do Chile reiterou sua preocupação pela manutenção da taxa 
migratória da República Argentina aplicada por veículo e sua grande incidência 
que afeta a estrutura de custos das empresas operadoras. 
 
A Delegação da Argentina reiterou que compreende a preocupação das 
delegações sobre o assunto. Informou novamente que foi criada uma mesa de 
trabalho com a Dirección Nacional de Migración para tratar especificamente 
das taxas migratórias aplicadas aos serviços de transporte urbano internacional 
e que o tema se encontra em consulta interministerial. Solicitou também às 
delegações que informem sobre os procedimentos e mecanismos de cobrança 
efetuados.  
 
A Delegação do Uruguai reiterou sua preocupação por não ter sido resolvida 
ainda a problemática gerada às empresas que operam serviços fronteiriços 
entre seu país e a República Argentina, pelo drástico incremento das taxas de 
migração desse país conforme o disposto no Decreto N° 959/2016, agregando 
que, em alguns casos, se corre o risco que ditos serviços sejam 
descontinuados.  
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Sem deixar de reconhecer os esforços realizados pelas autoridades argentinas 
de transporte, mas em virtude das graves consequências que a medida pode 
gerar na integração das localidades fronteiriças vinculadas, sugeriu levar ao 
conhecimento do SGT N° 18 a problemática gerada. 
 
A Delegação do Paraguai manifestou sua preocupação de que as taxas 
migratórias são aplicadas a todos os serviços com destino às cidades 
argentinas, sejam de curta ou média distância e igualmente aos serviços de 
transporte de carga. 
 
As delegações acordaram encaminhar ao SGT N° 18 a nota que se inclui como 
Anexo IX. 
 

12.5. Resposta ao SGT N° 10 
 
As delegações elaboraram uma resposta para o SGT N° 10 “Assuntos 
Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social”, (Anexo X), com relação ao 
Projeto de Resolução N° 01/17 “Diretrizes para a inspeção de trabalho sobre 
jornada laboral de motoristas de autotransporte internacional”. 
 
 
13. APRESENTAÇÃO DO SETOR PRIVADO 
 
Os representantes do setor privado das Entidades Membros do CONDESUL 
(Conselho Empresarial de Transporte Rodoviário de Cargas do MERCOSUL) 
informaram sobre os resultados de sua reunião realizada em 7 de novembro de 
2017 e apresentaram diversas solicitações sobre os seguintes temas: lacre 
eletrônico, seguro de responsabilidade civil do transportador rodoviário de 
cargas, reunião da Organização Mundial do Comércio, janela única, agilização 
fronteiriça e Convênio de Transporte Internacional por Rodovia TIR/OEA 
(Anexo XI).  
 
A Delegação do Uruguai fez referência aos pontos tratados. Com relação ao 
lacre electrónico, assinalou que, em seu país, sua implementação proporcionou 
maior segurança e rastreabilidade ao veículo e a carga, acrescentando que se 
acontece um roubo em essas condições, não lhe são cobrados os impostos 
pelo ingresso da mercadoria no território nacional. 
 
Quanto à implementação da “Ventanilla Única de Comercio Exterior (VUCE)”, 
considerou que a mesma deu maior transparência e facilidade ao comércio 
exterior, trasladando ao setor privado, por meio de seus agentes, a 
responsabilidade de melhorar o ritmo do trâmite. 
 
Quanto à menção a atrasos registrados em doze passos de fronteira na região, 
solicitou saber se algum deles corresponde à fronteira com Uruguai e quais são 
as causas detectadas, com intuito de atuar internamente como facilitador com o 
organismo que possa estar envolvido.  
 
As delegações trocaram opiniões e se comprometeram a encaminhar as 
solicitações para suas autoridades competentes. 
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PRÓXIMA REUNIÃO 
 
A próxima reunião do SGT Nº 5 será convocada oportunamente pela PPTP. 
 
 
 
 
ANEXOS 
 
Os Anexos que fazem parte da presente Ata são os seguintes:  
 

Anexo I  Lista de Participantes 

Anexo II  Agenda  

Anexo III Resumo da Ata 

Anexo IV Relatório da Subcomissão de Assuntos Técnicos e Projeto 
de Decisão N° 01/17  

Anexo V Ata N° 01/17 da Reunião Preparatória da LII Reunião do 
SGT Nº 5 

Anexo VI Proposta do Manual Diretrizes de Fiscalização do 
Transporte Rodoviário Internacional de Cargas no âmbito do 
MERCOSUL e Levantamento realizado entre os meses de 
janeiro de 2016 e setembro de 2017 sobre dados 
estatísticos referentes à tipologia e consistência de 
infrações. 

Anexo VII Ata da Comissão de Produtos Perigosos (CPP)  

Anexo VIII Ata da Comissão de Especialistas em Transporte Marítimo 
do MERCOSUL (CETM) 

Anexo IX Nota ao SGT N° 18 sobre taxa migratória. 

Anexo X Resposta para o SGT N° 10 “Assuntos Trabalhistas, 
Emprego e Seguridade Social”, com relação ao Projeto de 
Resolução N° 01/17 “Diretrizes para a inspeção de trabalho 
sobre jornada laboral de motoristas de autotransporte 
internacional” 

Anexo XI Resultados da Reunião dos representantes do setor privado 
das Entidades Membros do CONDESUL (Conselho 
Empresarial de Transporte Rodoviário de Cargas do 
MERCOSUL) realizada em 7 de novembro de 2017 
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Anexo XII Apresentação sobre Aplicações de Sistemas Inteligentes no 
Transporte Rodoviário de Cargas e de Passageiros no 
Brasil 

Anexo XIII Apresentação Canal Verde Brasil 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Pela Delegação da Argentina 

Damiana Claudia Ruffa  

___________________________ 
Pela Delegação do Brasil  

Noboru Ofugi 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Pela Delegação do Paraguai 

José Luis González Vernazza 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Pela Delegação do Uruguai 

Felipe Martin 
 
 

___________________________ 
Pela Delegação da Bolívia  

Enrique Peñarrieta 
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MERCOSUL/SGT Nº 5/ATA Nº 02/17 
 
 
 

LII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 5 “TRANSPORTE” 
 

              PARTICIPAÇÃO DA REPÚBLICA DO CHILE 
 
 
 

A Delegação do Chile participou como Estado Associado na LII Reunião 
Ordinária do SGT Nº 5 “Transporte”, celebrada na cidade de Florianópolis – 
Santa Catarina, República Federativa do Brasil, nos dias 8 a 10 de novembro 
de 2017 e manifestou sua conformidade com relação a Ata.  
 
 
 

________________________________ 
         Pela delegação da República do Chile 

       Pablo Ortiz Méndez 
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ANEXO I 
 

REUNIÃO TÉCNICA PREPARATÓRIA DA LII REUNIÃO DO SGT Nº 5 
“TRANSPORTE” 

 
ATA Nº 02/17 

 
Brasília, 28 e 29 de setembro de 2017 

 
LISTA DE PARTICIPANTES 

 
 

DELEGAÇÃO DA ARGENTINA 
 
 

 

NOME 
 

ÓRGÃO  E-MAIL 

Damiana Claudia Ruffa Ministerio de Transporte/ 
Subsecretaría de Transporte 
Automotor/  

druffa@transporte.gob.ar 

Orlando C. Grassetti   
 

Subsecretaría de Transporte 
Automotor/ Comisión Nacional de 
Tránsito y Seguridad Vial 

ograssetti@transporte.gob.ar 

Guadalupe Menga Ministerio de Transporte/ 
Subsecretaría de Transporte 
Automotor 

gmenga@transporte.gob.ar 

Joaquin López de La 
Fuente 

Ministerio de Transporte/ 
Subsecretaría de Transporte 
Automotor 

 
jldelafuente@transporte.gob.ar 

Hernán Corna Ministerio de Transporte/ 
Subsecretaría de Transporte 
Automotor  

hcorna@transporte.gob.ar 

Juan Amorós CNRT jamoros@cnrt.gob.ar 

Jorge José Minimmi FADEEAC  

Wanessa Molla Observador wanessamolla@gmail.com 

Mauro Coglionesse A.A.E.T.A urbano@aaeta.org.ar 

Gustavo Roca SEMABRA gustavoroca@maruba.com.ar 

Silvia Sudol ATACI sudols@fibertel.com.ar 

Flavio Nicolino C.A.T.A.P Flavio.nicolino@crucerodelnorte.co
m.ar 

Eloi R. de Almeida CRUZERO DEL NORTE Eloi.rodrigues@crucerodelnorte.co
m.ar 

Ruben Ruocco CATAMP rubenruocco@gmail.com 

Skraaaviuk jose Dario CEAP - CELADI gerencia@riouruguaybus.com.br  

 
 
 
 
 
 

mailto:gerencia@riouruguaybus.com.br
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DELEGAÇÃO DO BRASIL 
 

NOME ÓRGÃO E-MAIL 

Jorge Bastos ANTT dg@antt.gov.br 

Marcel Vinaute Prado ANTT Marcelo.prado@antt.gov.br 

Noboru Ofugi ANTT noboru.ofugi@antt.gov.br 

Marcos Antonio L. das 
Neves 

ANTT marcos.neves@antt.gov.br 

Thiago Aragão ANTT Thiago.aragao@antt.gov.br 

João Paulo de Souza ANTT João.souza@antt.gov.br 

Mª Alice Nascimento Souza ANTT Maria-n.souza@antt.gov.br 

Paula D. de Pina Picquet ANTT Paula.picquet@antt.gov.br  

Wilbert Junquilho ANTT Wilbert.junquilho@antt.gov.br 

Gizelle Coelho Netto ANTT Gizelle.netto@antt.gov.br  

Henrique de Amorim Leite ANTT Henrique.leite@antt.gov.br 

Rodrigo Amorim ANTT Rodrigo.amorim@antt.gov.br 

Tatiana Alvim ANTT Tatiana.alvim@antt.gov.br 

Daniel Krause ANTT Daniel.krause@antt.gov.br 

Dalton de Campos Mello ANTT Dalton.mello-filho@antt.gov.br  

Hugo Guedes T. Florencio ANTT Hugo.florencio@antt.gov.br 

Priscilla Nunes de Oliveira ANTT Priscilla.oliveira@antt.gov.br  

Augusto P. Silveira ANTT Augusto.silveira@antt.gov.br 

Marco Aurélio Figueiredo ANTT Marco.mellucci@antt.gov.br 

Marcelo Aparecido Moreno DPRF Marcelo.moreno@prf.gov.br 

Carlos M. da Cruz Junior DPRF Magno.junior@prf.gov.br  

Julino André C. da Silva DPRF Julino.andre@prf.gov.br  

Rone Barbosa MTPAC Rone.barbosa@transportes.gov.br 

Leonardo R. Bento MRE Leonardo.bento@itamaraty.gov.br  

Ana Paula H. Higa ANTAQ Ana.higa@gmail.com 

Bernardo M. Gonçalves ANTAQ Bernardo.gonçalves@antt.gov.br 

Mauricio M. de Souza ANTAQ Mauricio.souza@antaq.gov.br  

Lucas S. Ataliba ANTAQ Lucas.ataliba@antaq.gov.br  

Sara Duarte Gonçalves DENATRAN Sara.gonçalves@cidades.gov.br 

Rosana Dias da Silva SUSEP Rosana.silva@susep.gov.br 

Paulo Roberto Spranger MARINHA DO BRASIL Spranger@marinha.mil.br 

Ademir Pozzani NTC&LOGÍSTICA Ademir@irmaospozzani.com.br 

Sônia Rotondo NTC/CONDESUL internacional@ntc.org.br 

Gladys Vinci ABTI/CONDESUL internacional@abti.org.br 

Paulo Ziegrer ABTI Paulo@plusagencia.com.br  

Doreni Caramori PLANALTO TRANSP. E 
VIAÇÃO OURO E PRATA  

doreni@gmt.com.br 

Tiago de Barros Freitas OCB Tiago.freitas@ocb.bol.br 

José Carlos de Almeida FENSEG jcalmeida@brturbo.com.br 

Luiz Carlos Moscardini 
MAGNA SEGUROS 

lcm@magnacorretoradeseguros.com.
br  

Maria Rita Prates TRANSP. CONTATTO/ 
TRANSP. 2 CORINGAS 

ritasupercargas@uol.com.br 

Walter da Cruz Prates TRANSP. PRÁ FRENTE BRASIL ritasupercargas@uol.com.br  

Claudio Fontenelle ALIANÇA NAVEGAÇÃO E 
LOGISTICA 

Claudio.fontenelle@alianca.com.br 

Filipe Coimbra COMITÊ RIO DE JANEIRO/ADM admcont@admcontinental.com.br 

mailto:noboru.ofugi@antt.gov.br
mailto:Paula.picquet@antt.gov.br
mailto:Gizelle.netto@antt.gov.br
mailto:Dalton.mello-filho@antt.gov.br
mailto:Priscilla.oliveira@antt.gov.br
mailto:Magno.junior@prf.gov.br
mailto:Julino.andre@prf.gov.br
mailto:Leonardo.bento@itamaraty.gov.br
mailto:Mauricio.souza@antaq.gov.br
mailto:Lucas.ataliba@antaq.gov.br
mailto:Paulo@plusagencia.com.br
mailto:lcm@magnacorretoradeseguros.com.br
mailto:lcm@magnacorretoradeseguros.com.br
mailto:ritasupercargas@uol.com.br
mailto:admcont@admcontinental.com
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CONTINENTAL 

Danilo Guedes ABC CARGAS Danilo.guedes@abccargas.com 

Isabela Del Pozo DEL POZO TRANSPORTES Isabela@delpozo.com.br  

Vania Del Pozo DEL POZO TRANSPORTES Vânia@delpozo.com.br 

Sergio B. Galliegos JBL sergioboanova@hotmail.com  

João Batista Lisott JBL TURISMO LTDA diretoria@jblturismo.com.br 

Simão Lisott JBL TURISMO LTDA diretoria@jblturismo.com.br 

Douglas Jacomel SINDIFOZ jurídico@sindifoz.com.br 

Angela V. Trindade PLUMA CONFORTO TURISMO 
S/A 

Ângela@pluma.com.br 

Nelson Caldeira Junior CONSULTOR TECNICO ncaldeirajr@gmail.com 

Daniel Pires ADM. CONTINENTAL admcont@admcontinental.com.br  

José A. Del Monego Junior ARTERIS PLANALTO SUL Jose.junior@arteris.com.br 

Vinicius Manins REUNIDAS S.A Vinicius@reunidas.com.br 

Selvino Caramori REUNIDAS S.A selvino@reunidas.com.br 

Pietro Caramori REUNIDAS S.A Pietro@reunidas.com.br 

Jennife da S. Rodrigues AETTUSC jurídico@aettusc.com.br  

Alexandre Reis EMP.EL AGUILUCHO Ale.reis@aguilucho.com.br  

Alexei Galli BUDEL TRANSPORTES Alexeigalli41@hotmail.com 

Vania Galli BUDEL TRANSPORTES Alexeigalli41@hotmal.com 

Ricardo Ponzi FNTTAA fnttaa@fnttaa.org.br  

 

 
DELEGAÇÃO DO PARAGUAI 

 
 
 

NOMBRE 
 

ORGÃO E-MAIL 

José Luis González 
Vernazza 

DINATRAN jlgonzalez@dinatran.gov.py 

Oscar Cano DINATRAN Oscar_canoaronzos@hotmail.com 

Carlos Alberto Rivas 
Paniagua 

DINATRAN carivas@dinatran.gov.py 

Sergio Amarilla Paez DINATRAN samarilla@dinatran.gov.py 

Miguel Ayala DINATRAN mayala@dinatran.gov.py 

Oscar Martínez Bustamante Ministerio de Obras Públicas oscarm@mopc.gov.py 

Ale Kuster Aduana akuster@aduana.gov.py 

Alba Allende de Blanco Dirección General de Marina 
Mercante – M.O.P.C 

Alblanco17@hotmail.com 

Yolanda Vasquez Dirección General de Marina 
Mercante – M.O.P.C  

Fyvasquez_abg@hotmail.com 

Ricardo Sevc CAPATIT ricardos@transred.com.py 

Hernan F. Olmedo Torres Grupo Coasegurador Gerencia_general@grupofort.com.py 

Julio Cesar Gamarra 
Ramirez 

AGETRAPAR agetrapar@hotmail.com 

Sofia Insfrón de Gamarra AGETRAPAR Gamarra_asociados@hotmail.com 

Wilson Orlando Sedy 
Hotbauer 

CAPECO Wilson.sedy@ccu.coop.py 

 
 

mailto:Isabela@delpozo.com.br
mailto:sergioboanova@hotmail.com
mailto:admcont@admcontinental.com.br
mailto:jurídico@aettusc.com.br
mailto:Ale.reis@aguilucho.com.br
mailto:fnttaa@fnttaa.org.br
mailto:samarilla@dinatran.gov.py
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DELEGAÇÃO DO URUGUAI 

 

NOME 
 

ORGÃO E-MAIL 

Felipe Martín Dirección Nacional de 
Transporte - MTOP 

 

Gerardo García  Dirección General de Transporte 
Fluvial y Marítimo – MTOP 

Gerardo.garcia@mtop.gob.uy 

José Larramendi Dirección Nacional de 
Transporte - MTOP 

jose.larramendi@mtop.gub.uy 

Javier Garagorry Dirección Nacional de 
Transporte - MTOP 

javier.garagorry@mtop.gub.uy 

Marcelo Munist Circulo del Transporte puerto@adinet.cam.uy 

José Luis Conti Circulo del Transporte joseluis@gotrans.com.py 

Mauro Borzacconi CATIDU gerencia@catidu.com.uy 

 
 
 

DELEGAÇÃO DA BOLÍVIA 
 

NOME 
 

ORGÃO E-MAIL 

Enrique Peñarrieta MINISTERIO DE OBRAS 
PUBLICAS 

enrique.penarrieta@oopp.gob.bo 

 
 

DELEGAÇÃO DO CHILE  
 

NOMBRE ORGANISMO 
E-MAIL 

 

Pablo Ortiz Méndez Subsecretaría de Transportes pablo.ortiz@mtt.gob.cl 

Francisco Lobos Agetich Flobos2005@hotmail.com 

 
 

 
DELEGAÇÃO DA ALADI 

 

NOME 
 

ORGÃO E-MAIL 

Belquisse Pimentel ALADI bpimentel@aladi.org 

 
 



 
 
 

ANEXO II 
 

LII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 5 “TRANSPORTE”  
 

ATA Nº 02/17 
 

Florianópolis – Santa Catarina, 8 a 10 de novembro de 2017 
 

AGENDA 
 
1. HARMONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE INTERNACIONAL POR RODOVIA 
 

2. TRANSPORTE TERRESTRE DE MERCADORIAS PERIGOSAS 
 

3. PESOS E DIMENSÕES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE POR RODOVIA 
 

4. INTEGRAÇÃO DIGITAL DAS INFORMAÇÕES DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS E DE CARGAS - SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS DO SGT Nº 
5 DO MERCOSUL 

 

5. TEMAS DERIVADOS DO SUBGRUPO N° 3 - "REGULAMENTOS TÉCNICOS 
E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE" / COMISSÃO DA INDÚSTRIA 
AUTOMOTIVA 
 

5.1. Limitador de velocidade 
 

5.2. Cintos de segurança 
 

5.3. Luzes de Identificação Veicular 
 

5.4. Revisão da Res. GMC N° 35/94 “Classificação de Veículos” 
 

5.5. Itens de segurança veicular 
 
6. IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS - RFID 

 
7. IDENTIFICAÇÃO DE BAGAGEM 

 
8. SEGUROS NO ÂMBITO DO MERCOSUL 

 
9. FREIOS ABS EM CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS ARRASTRADOS 

(REBOQUES E SEMIRREBOQUES) 
 

10.  OUTROS ASSUNTOS 
 
 10.1. Transporte próprio realizado por veículos coletivos 
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10.2. Operador Logístico/Operador Econômico Autorizado (OEA) 

 
10.3. Visita do Papa ao Chile 

 
10.4. Taxa migratória 

 
10.5. Resposta ao SGT N° 10 

 
11. APRESENTAÇÃO DO SETOR PRIVADO 

 
 

 



 

ANEXO III 
 

LII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 5 “TRANSPORTE” 
 

ATA Nº 02/17 
 

Florianópolis – Santa Catarina, 8 a 10 de novembro de 2017 
 

RESUMO DA ATA  
 
 
I- BREVE INDICAÇÃO DOS TEMAS TRATADOS 
 
Foram tratados todos os temas da Agenda, que consta no Anexo II da Ata Nº 02/17. 
 
 
II- PROJETOS DE NORMA ELEVADOS AO GMC 
 
Projeto de Decisão N° 01/17 “Acordo para a facilitação do Transporte de Produtos 
Perigosos no MERCOSUL” 
 
 
III- DOCUMENTOS ELEVADOS A CONSIDERAÇÃO DO GMC 
 
Não houve 
 
 

IV- SOLICITAÇÕES 
 
Não houve 



 
 

ANEXO IV 
 

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO DE ASSUNTOS TÉCNICOS 
 
Reuniu-se, na cidade de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, República 
Federativa do Brasil, no dia 9 de novembro de 2017, paralelamente à LII 
Reunião do Subgrupo de Trabalho N° 5 “Transporte”, uma Subcomissão de 
Assuntos Técnicos, criada pelo plenário, para tratar especificamente os temas 
3, 5 e 9 da agenda. 
 
Integraram a subcomissão os seguintes participantes: 
 
Brasil: 
Noboru Ofugi 
Marcos Antonio L. Das Neves 
Wilbert Junquilho 
Julino André C. Da Silva 
Sara Duarte 
 
Argentina: 
Orlando C. Grassetti 
Guadalupe Menga 
 
Paraguai: 
José Luis González Vernazza 
Carlos Alberto Rivas Paniagua 
Oscar Martinez Bustamante 
Oscar Cano Artazza 
Wilson Sedy 
 
Uruguai: 
Felipe Martin 
José Larramendi 
 
Bolivia: 
Enrique Peñarrieta 
 
Chile: 
Pablo Ortiz Méndez 
 
 

1. PESOS E DIMENSÕES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE POR 
RODOVIA 

 
Em conformidade com os compromissos assumidos na Reunião Preparatória, os 
temas permanecem na Agenda, e os Delegados do SGT N° 5 se reunirão 
previamente à próxima Reunião Preparatória do Subgrupo para tratá-los. 
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Para essa tarefa, decidiram designar os seguintes delegados: 
 
Brasil:  
Marcos Antonio L. Das Neves - ANTT 
Wilbert Junquilho - ANTT 
Sara Duarte - DENATRAM 
Julino André C. Da Silva - PRF 
 
Argentina: 
Orlando C. Grassetti - CNTSV 
Roberto Domecq - CNTSV 
 
Paraguai: 
Jose Luis González Vernazza - DINATRAN 
Carlos Alberto Rivas Paniagua - DINATRAN 
Oscar Martinez Bustamante - MOPC 
Javier Recalde - MOPC 
Justo Dominguez - ANTSV 
Um Representante da Patrulla Caminera 
 
Uruguai: 
Felipe Martin - DNT 
José Larramendi - DNT 
 
Bolivia: 
Omar Marca Suárez – Viceministerio de Transporte 
 
Chile:  
Pablo Ortiz - Subtrans 
 

1.1. Uso de pneus superlargos nos eixos dianteiros de ônibus 
 
As Delegações de Argentina, Brasil e Uruguai informaram que existem, em 
seus respectivos países, regulamentações que aceitam o uso de pneumáticos 
superlargos em ônibus de passageiros com suspensão pneumática e 
amortecedores hidráulicos.  
 
A Delegação do Brasil informou que a legislação sobre a matéria está em 
processo de regulamentação. 
 
A Delegação do Paraguai informou que, no âmbito do Ministério de Obras 
Públicas de seu país, por meio da Resolução MOPC N° 1152/2017 de 30 de 
julho de 2017, foi criado um Comitê de Estudos e Avaliação Técnica para 
considerar temas inerentes aos pesos e dimensões dos distintos veículos que 
se encontram habilitados no país, bem como seu impacto sobre a estrutura do 
pavimento das rotas autorizadas. Agregou, ademais, que sua legislação interna 
específica não possui norma que permita a circulação de pneus superlargos.  
 
As Delegações de Argentina, Brasil e Uruguai coincidiram na factibilidade de 
autorizar o emprego de pneumáticos superlargos nos eixos dianteiros dos 
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ônibus com um valor limite de peso de sete (7) toneladas. Nesse sentido, as 
três delegações acordaram viabilizar a mencionada decisão através de acordos 
bilaterais.  
 
Por sua vez, a Delegação do Paraguai expressou que, até dispor das 
conclusões de um estudo de consultoria solicitado pela Dirección de Vialidad 
de seu país, não se encontra em condições de acompanhar o acordo 
mencionado. Sem prejuízo disso, compromete-se a realizar as gestões para 
que não se sancionem os veículos de passageiros de transporte do 
MERCOSUL que disponham de pneumáticos superlargos no eixo dianteiro e 
não superem o peso de sete (7) toneladas nesse eixo. 
 
A Delegação da Argentina solicitou à Delegação do Brasil que esclarecesse se 
sua legislação nacional contempla apenas pneus superlargos nos eixos 
dianteiros de ônibus com suspensão pneumática. 
 
A Delegação do Brasil esclareceu que sua legislação doméstica não faz 
distinção entre tipos de suspensão. 
 

1.2. Ônibus do MERCOSUL 
 
A Delegação do Uruguai enumerou as causas que, em sua opinião, estão 
originando as sobrecargas dos ônibus em face dos limites estabelecidos na 
Resolução GMC N° 65/08 e descreveu os dois cenários que considerou para a 
elaboração do documento apresentado na reunião técnica preparatória da LI 
Reunião do SGT N° 5. 
 
Acrescentou que comprovou o ingresso a seu país de ônibus de bandeira 
brasileira de dois andares, 8x2, de 15m de comprimento e 4,40 m de altura, 
cuja circulação na região foi acordada, não existindo consenso ainda sobre os 
elementos técnicos prescritivos que o caracterizam. 
 
Finalmente, ressaltou que deve ser o SGT N° 5 quem defina os aspectos 
regulatórios exigíveis aos ônibus e quem lide com a resolução dos problemas 
de sobrecarga em tais veículos e com a segurança dos passageiros 
transportados. 
 
A Delegação do Paraguai, por sua vez, informou que a proposta apresentada 
pela Delegação da Argentina a respeito do ônibus de 15 m foi apresentada à 
Comissão de Estudo de Pesos de seu país, e,  a esse respeito, a Dirección de 
Vialidad informou que não teria problemas em admitir esse comprimento 
máximo, mas com a condição de que sejam respeitados os pesos por eixos e o 
peso bruto total da Resolução GMC N° 65/08. Além disso, solicitou as demais 
delegações que se devam respeitar os raios de giro estabelecidos para os 
ônibus de 14 m 
 

As delegações acordaram revisar a proposta do Uruguai e canalizar de 
maneira formal as opiniões e observações da indústria fabricante de chassis e 
carrocerias, com o intuito de elaborar, na próxima reunião técnica preparatória 
do SGT N° 5, uma proposta de acordo sobre a matéria.  
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1.3. Estudo de tolerâncias nas medições de pesos em veículos de 
transporte rodoviário 

 
A Delegação do Brasil fez comentários sobre sua proposta de harmonização 
das tolerâncias de PBT e peso por eixo, bem como da progressividade dos 
valores das multas praticadas e uniformização de valores, que foi apresentada 
na reunião preparatória.  No que diz respeito à tolerância do PBT e do peso por 
eixo, propôs uma revisão do artigo 5° da Resolução GMC N° 65/08. Em relação 
à progressividade das multas, tratou da revisão do 2° Protocolo Adicional do 
ATIT (Anexo I). 
 
A Delegação do Paraguai apontou inconsistências nas tabelas apresentadas. A 
versão atualizada das tabelas “Limites de Peso para Circulação de Veículos no 
Paraguai”, “Tolerância sobre o Limite de Peso para Circulação de Veículos no 
Paraguai” (Anexo II). 
 
A Delegação do Paraguai informou que o trabalho da consultoria realizado no 
seu país com respeito ao controle de peso e cobrança de pedágios propôs a 
implementação das seguintes tolerâncias: 
    

- 2% no peso bruto total. 
- 5% nos eixos simples, duplos e triplos. 
- 10% em eixos integrantes de grupos duplos e triplos. 

 
Esta proposta foi aceita pela Dirección de Vialidad de seu pais.  
 
A Delegação da Argentina recordou que também tem uma proposta de 
Resolução GMC sobre tolerância de peso por eixo, que contempla os seguintes 
valores: entre 5 e 8% para eixos simples e duplo; 5% para eixo triplo; e 2% 
para peso bruto total. 
 
A Delegação do Uruguai salientou que os sistemas de medição são distintos e 
que a tolerância deveria apenas corrigir os eventuais erros das balanças. 
Nesse sentido, é importante que os veículos circulem seguindo os limites 
estabelecido pela Resolução GMC N° 65/08 e que as tolerâncias não devem 
ser tomadas em conta para transportar com sobrecarga. Acrescentou que o 
regime de tolerâncias que aparece na proposta da Argentina se aproxima mais 
adequadamente à tecnologia de pesagem empregada em seu país.  
 
A respeito das multas, informou que sua legislação contempla valores 
superiores, mas está disposta a aceitar a proposta brasileira desde que sejam 
feitas alterações nos valores previstos para as categorias iniciais. 
 
As delegações acordaram que devem trabalhar para aprovar um único 
documento que contemple as tolerâncias por eixos e total admitidas no âmbito 
do MERCOSUL, tendo em conta que a Resolução GMC N° 65/08 não 
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contempla tais tolerâncias. Além disso, deverão acordar os limites de tolerância 
de maneira consensual na sua próxima reunião. 
 
 

2. TEMAS DERIVADOS DO SUBGRUPO DE TRABALHO N° 3 - 
"REGULAMENTOS TÉCNICOS E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE" 
/ COMISSÃO DA INDÚSTRIA AUTOMOTIVA 

 
A Delegação do Brasil agradeceu o convite da SGT N° 3 para participar da 
Reunião da Comissão da Indústria Automotiva (CIA/SGT N° 3) e informou a 
possibilidade de fazer, na ocasião, uma apresentação dos temas derivados do 
SGT N° 3 de interesse do SGT N° 5. 
 
 2.1. Limitador de velocidade 
 
As delegações concordaram que o projeto de RTM (Regulamento Técnico 
MERCOSUL) elaborado pelo SGT N° 3 expande o escopo original proposto e 
solicitaram ao SGT N° 3 que dê alcance especifico às solicitações originais e 
passe a trabalhar com base na proposta da Argentina que consta como Anexo XII 
da Reunião Preparatória da LII SGT N° 5. 
 
Além disso, as delegações concordaram em estender a aplicação do regulamento 
para veículos de carga e decidiram que deverão definir a data de implementação 
dos limitadores de velocidade para os veículos novos que sejam incorporados à 
frota. 
 
 2.2. Cintos de segurança 
 
Os delegados ressaltaram a necessidade de contar com uma norma de 
MERCOSUL que regulamente os distintos tipos de cintos, suas ancoragens e 
funcionalidade, a fim de garantir a segurança dos passageiros transportados. 
 
O tema segue em tratamento pelo SGT N° 3. 
 
 2.3. Luzes de Identificação Veicular 
 
A Delegação do Paraguai informou que o Projeto de regulamento sobre a matéria 
deverá ser concluído pela CIA/SGT N° 3 em sua próxima reunião ainda durante a 
PPTB, para ser remetido ao SGT N° 5 para sua posterior consideração. 
 
A Delegação da Argentina concordou com a prioridade do tratamento do Projeto 
mencionado, entre aqueles que foram remetidos ao SGT N° 3. 
 
Decidiu-se manter o tema na agenda para tratamento em uma próxima reunião. 
 
 2.4. Revisão da Res. GMC N° 35/94 “Classificação de Veículos” 
 
Até o momento, o SGT N° 5 desconhece oficialmente o alcance do documento 
que está sendo elaborado pelo SGT N° 3.  
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Com base em informações recebidas dos delegados paraguaios no SGT N° 3, a 
Delegação do Paraguai manifestou preocupação de que, no atual estágio de 
revisão, se esteja planejando retirar algumas das configurações veiculares 
contidas na Res. GMC N° 35/94. Manifestou, entretanto, entender que o 
trabalho de revisão deva incluir ou acrescentar à atual classificação, 
eventualmente, novas configurações que puderem surgir. Ainda, solicitou que 
as siglas da classificação veicular sejam mantidas. 
 
A Delegação da Argentina informou que, em seu pais, foi publicada a norma 
IRAM-AITD 10275 - “Clasificación de Vehículos”, a qual se baseia em norma 
europeia. 
 

2.5. Itens de Segurança Veicular  
 
O SGT N° 5 solicitou que o SGT N° 3 esclareça qual é seu objetivo ou projeto 
de RTM sobre o tema. 
 
A Delegação de Paraguai informou que, até o momento, os Estados Partes 
apresentaram, no âmbito do SGT N° 3 os itens de segurança exigidos por suas 
legislações nacionais, os quais servirão de base para um projeto de RTM sobre 
o assunto.  
 
 

3. FREIOS ABS EM CAMINHÕES E EM REBOQUES E 
SEMIRREBOQUES 

 
A Delegação da Argentina apresentou um Projeto de Resolução, que está 
baseada na versão circulada na Reunião Preparatória e que contempla os 
comentários das demais delegações.  
 
As delegações concordaram, dadas as razões de segurança, que é importante 
a implementação do sistema ABS tanto em caminhões, reboques e 
semirreboques, quanto em ônibus de passageiros.  
 
Nesse sentido, as delegações acordaram que o SGT N° 5 eleve ao SGT N° 3 o 
Projeto de Resolução e a justificativa técnica correspondente para sua 
consideração e análise (Anexo III). 
 
A Delegação do Brasil solicitou que as demais delegações façam um 
levantamento de suas regras internas sobre adoção dos sistemas de freios 
ABS, para ajudar no exercício de compatibilização normativa futura. Nesse 
sentido, informou que a temática está regulamentada no Brasil, nas 
Resoluções 380/2011, 519/2014 e 641/2016 do CONTRAN – Conselho 
Nacional de Trânsito.  
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___________________________ 
Pela Delegação da Argentina 

Orlando Grassetti 

___________________________ 
Pela Delegação do Brasil 

Noboru Ofugi 
 

___________________________ 
Pela Delegação do Paraguai 

José Luis González Vernazza 

___________________________ 
Pela Delegação do Uruguai 

Felipe Martin 
 
 

 
 

___________________________ 
Pela Delegação da Bolívia 

Enrique Peñarrieta 
 
 
 

 
 

___________________________ 
Pela Delegação do Chile 

Pablo Ortiz Méndez 
 

 



MERCOSUR/LII SGT N°5 DT N° 1/17 

 

 

Montevideo, 10 de Noviembre de 2017 

 

Señor Coordinador por Brasil del SGT N° 3,   
Coordinador Nacional por Brasil ante el Grupo Mercado Común    

 

De nuestra mayor consideración: 

                                                     Los que suscriben, Coordinadores Nacionales 

del Subgrupo de Trabajo N° 5, reunidos en ocasión de la LII Reunión 

Ordinaria del SGT 5 TRANSPORTES  del MERCOSUR, llevada a cabo entre 

los días 8, 9 y 10 de Noviembre de 2017, cumplen en hacer llegar a Usted  la 

documentación que se anexa conteniendo una propuesta de Resolución del 

GMC, y la justificación técnica  correspondiente del tema que se solicita sea 

tratado en el ámbito del SGT N°3, Comisión de la Industria Automotriz.  

Saludan al Señor Presidente con las seguridades de nuestra mayor 

consideración y estima. 

 

 

 Por ARGENTINA     Por BRASIL 

 

 

 

 Por PARAGUAY     Por URUGUAY 

 

 

 

 

 

 



 

SISTEMA ANTIBLOQUEO DE FRENOS 

Objetivo: Disponer de una noma que establezca los requisitos técnicos que deben 

cumplir los dispositivos antibloqueo de frenos en vehículos de transporte de cargas y 

pasajeros. 

 

Alcance: Los vehículos de las categorías M3, y N3 y los vehículos del tipo O3, y O4 

con un máximo de tres ejes 

 

Contenido: Se necesita disponer de un conjunto de requisitos que caracterice los 

sistemas de frenado antibloqueo para las categorías  de vehículos mencionados en el 

Alcance. Resulta imprescindible que la norma contenga una descripción clara del 

esquema de distribución de los dispositivos de frenado antibloqueo  en los diferentes 

tipos de ejes de los vehículos remolcados (elevables, direccionales, etc.), así como los 

requisitos de compatibilidad entre vehículos autopropulsados y los remolques. 

 

Fundamentos: El  sistema ABS/EBS permite una frenada mucho más efectiva y rápida 

que los frenos convencionales, contribuyendo a la estabilidad y el control del vehículo 

en situaciones de frenado de emergencia.  

 

Se pretende que a partir de determinada fecha en adelante todos los vehículos 

automotores y remolques dispongan de un sistema de frenos antibloqueo. La regulación 

automática de la fuerza de frenado en función de la carga se considera indispensable.  

 

Existen varios proveedores de sistemas antibloqueo, los cuales  comprenden uno o 

varios sensores, y uno o varios moduladores.  

 

Se conocen diferentes configuraciones de sensores y válvulas moduladoras, según los 

tipos de ejes instalados en el vehículo remolcado, pudiéndose observar diferentes 

maneras de identificar dichas configuraciones.(se agrega documentación descriptiva) En 

este sentido se solicita indicar configuraciones admisibles para ejes dobles y triples, 

pudiendo ser alguno de ellos retráctil. 

 

Se adjunta una propuesta de configuración para los vehículos remolcados más comunes 

en los diferentes tráficos entre los Estados Parte del MERCOSUR. 

 

Referencias: Reglamento ECE 13 de la ONU. 

 

 



 
MERCOSUR/GMC/RES. Nº   
 
 
INCORPORACIÓN DE SISTEMA DE FRENOS ABS Y EBS EN VEHÍCULOS DE 

TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS 
 
 

VISTO: El Tratado de Asunción, el Protocolo de Ouro Preto. 
 
CONSIDERANDO: 
 
La conveniencia de armonizar progresivamente los reglamentos técnicos que 
hacen a la seguridad vial en el territorio de los Estados Partes. 
 
 

EL GRUPO MERCADO COMUN 
RESUELVE: 

 
 
Art. 1 - Todos los vehículos CERO KILÓMETRO (0km),del tipo camión o tractor de 
la categoría N3, y los vehículos de pasajeros de la categoría M3, que se pretendan 
utilizar en el transporte internacional de cargas y pasajeros respectivamente, y los 
vehículos de las categorías antes mencionadas que se registren por primera vez 
en el parque automotor de un país signatario que no hayan sido habilitados con 
anterioridad en ninguna otra empresa, en los términos del Acuerdo de Alcance 
Parcial sobre Transporte Internacional Terrestre de los Países Del Cono Sur 
(ATIT) , deberán  estar equipados de fábrica o contar con un Sistema  Antibloqueo 
de Frenos (ABS) en todos sus ejes. 
 
Art. 2 - Todos los acoplados, remolques y semirremolques CERO KILÓMETRO 
(0km) de las categorías O3 y O4 que se pretendan utilizar en el transporte 
internacional de cargas, y los equipos registrados por primera vez en el parque de 
un país signatario que no hayan estado habilitados con anterioridad en ninguna 
otra empresa, en los términos del Acuerdo de Alcance Parcial sobre Transporte 
Internacional Terrestre de los Países Del Cono Sur (ATIT),  deberán estar 
equipados de fábrica o contar con un Sistema Antibloqueo de Frenos (ABS) y un 
Sistema Electrónico de Frenado (EBS), ambos de actuación en todos los ejes. 
 
 
Art. 3 -   El sistemas de frenos ABS del camión tractor deberá ser compatible y 
funcional con los sistemas de Frenos ABS y EBS de los equipos acoplados, 
remolques y semirremolques. 
La compatibilidad y funcionalidad de los mismos será verificada en las Plantas de 
Revisión Técnicas Obligatorias. 
 



Art. 4 -  El plazo para la implementación del Sistema Antibloqueo de Frenos (ABS) 
y el Sistema Electrónico de Frenado (EBS) principalmente para todos los 
vehículos CERO KILOMETRO y las unidades registradas por primera vez en el 
parque de un país  que no hayan estado habilitados con anterioridad en ninguna 
otra empresa, será a partir de ………………… 
 
Art. 5 – Los Estados Partes deberán incorporar la presente Resolución a sus 
ordenamientos jurídicos internos SEIS (6) meses antes de la fecha de entrada em 
vigência. 
. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



SISTEMA DE ANTIBLOQUEO DE FRENOS – CIRCUITOS MÍNIMOS EXIGIBLES EN LAS 

DIFERENTES CONFIGURACIONES 

 

a) Configuración semirremolque D3: estará compuesta por DOS (2) sensores y DOS (2) válvulas 

moduladoras. 

 

b) Configuración semirremolque D1-D2: estará compuesta por CUATRO (4) sensores y TRES (3) 

válvulas moduladoras. 

 

c) Configuración semirremolque D2: estará compuesta por DOS (2) sensores y DOS (2) válvulas 

moduladoras. 

 

d) Configuración semirremolque D1-D1-D1: estará compuesta por CUATRO (4) sensores y TRES 

(3) válvulas moduladoras. 

 

e) Configuración acoplado D1-D2: estará compuesta por CUATRO (4) sensores y TRES (3) 

válvulas moduladoras. 

 

 



 
 
 
 
 
MERCOSUL/SGT N° 5/CPP/ATA N° 01/17 
 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS DO MERCOSUL 

 
Realizou-se, na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, entre os 
dias 28  e29 de setembro de 2017, nas dependências da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, Reunião da Comissão de Produtos Perigosos, 
com o objetivo de dar continuidade às atividades de atualização dos Anexos 
Acordo. 
 

Participaram da Reunião as Delegações da Argentina, Brasil, Paraguai e 

Uruguai. A lista dos participantes consta do Anexo I. 

Seguiu-se ao temário acordado pelas Delegações incluído como Anexo II da 

Ata, iniciando-se pela análise de cada Parte do Anexo II do Acordo, validando-

se as versões em espanhol e em português de cada uma delas. Foram feitos 

os ajustes solicitados por cada uma das Delegações e o texto final do Anexo II 

em castelhano (espanhol) foi entregue.  

1. ATUALIZAÇÃO DO ACORDO 

As conclusões dos trabalhos desenvolvidos são as seguintes: 

1.1) Se concluiu com a harmonização dos textos em idioma castelhano e 

português das sete Partes e dois Apêndices que constituem o Anexo 

II, Normas Técnicas do Acordo. 

1.2) Com relação às datas apresentadas na Parte 6 do Anexo II, para a 

entrada em vigor de algumas de suas exigências acordou-se em 

defini-las e inclui-las na proposta de Decisão CMC a ser levada à 

consideração do GMC. 

1.3) Se concluiu com a harmonização dos textos em idioma castelhano e 

português das disposições que constituem o Anexo I, Normas 

Funcionais do Acordo. A respeito, cabe destacar, que somente falta a 

harmonização do Apêndice II deste Anexo no que tange ao 

Programa de Capacitação das Tripulações dos Veículos de 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos. A Delegação do Brasil 

disponibilizou o comparativo que consta como Anexo III. 

1.4) Nesse estado dos trabalhos a Comissão sugere que a Presidência 

Pró-tempore do Brasil realize gestões junto à Secretaria 

Administrativa do MERCOSUL à efeitos de avaliar a possibilidade de 

que esta última inicie a verificação da correlação entre as versões em 

idioma castelhano e português dos dois Anexos que compõe o 

Acordo. 
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1.5) Os documentos que compõe os Anexos I e II da versão castelhano 
do Acordo foram disponibilizados às Delegações, em formato 
eletrônico. A Delegação do Brasil comprometeu-se a enviar a versão 
em português dos Anexos I e II até dia 05/10/2017. 

 
2. OUTROS ASSUNTOS 

 

2.1) Discussão sobre o tratamento e ações a serem tomadas pelo SGT-5 

quanto ao tema de transporte de produtos alimentícios em veículos-

tanques certificados ao transporte de produtos perigosos. 

A Delegação do Uruguai se manifestou que para as autoridades de saúde 

pública e controle bromatológico (qualidade alimentar) de seu país, o álcool 

etílico potável (ONU 1170) e as bebidas alcoólicas (ONU 3065) são 

considerados produtos alimentícios. Por essa razão, o transporte desses 

produtos é compatível com o transporte de outros alimentos líquidos a granel 

sempre que se cumprir com as habilitações correspondentes e os 

procedimentos validados e documentados de acondicionamento dos tanques 

entre as cargas transportadas. Assim, considerou-se que o texto do Artigo 14º 

do Anexo I atualizado e Provisão Especial 367 do Capítulo 3.3 do futuro Anexo 

II atualizado, permite esse tipo de operação. A Delegação do Brasil informou 

que a sua autoridade competente no que tange à qualidade alimentar, a 

ANVISA, já se manifestou anteriormente indicando preocupação sobre essa 

temática e informou que estaria analisando o assunto. Nesse sentido, o grupo 

considera que é necessário a participação de representantes da vigilância 

sanitária dos Estados Parte na próxima reunião do SGT Nº 5.  

2.2) Requisitos exigidos no Brasil à condutores uruguaios sobre 

Capacitação de Motorista sobre o Transporte de Produtos Perigosos: 

A Delegação do Uruguai questionou acerca da fiscalização brasileira exigir a 

NR20, que trata da segurança e saúdo no trabalho com inflamáveis e 

combustíveis. Acerca disso a Delegação do Brasil informou que, conforme item 

20.2.1 dessa norma, a mesma não se aplica à etapa de transporte rodoviário, 

aplicando-se, por exemplo, às situações de extração, produção, 

armazenamento, etapas de projeto, manutenção de instalações dentre outros. 

2.3) A proposta da Delegação da Argentina sobre a adoção da 19ª Edição 

do Regulamento da ONU: 

A Delegação da Argentina propõe que após a internacionalização do Acordo 

com base na 17ª Edição do Regulamento da ONU, esta Comissão possa 

avançar nos trabalhos tendo em vista a Revisão e a Atualização com base na 

19ª Edição do Regulamento citado. 

2.4) As Delegações da Argentina e do Paraguai propuseram levar, como 

atividade futura, a harmonização do conteúdo da Ficha de 

Informações de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ), com a 

intenção de convocar a participação dos institutos avaliadores de 

cada Estado Parte. 
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As listas de Agregados são: 

 

Agregado I: Lista de presença. 
Agregado II: Temário acordado entre as Delegações. 
Agregado III: Comparativo entre os Programas de Capacitação das 

Tripulações dos Veículos de Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos. 

 

 
 

 

 

 

Pela Delegação do Brasil 

  

Pela Delegação da Argentina 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pela Delegação do Paraguai 

  

Pela Delegação do Uruguai 
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APRESENTAÇÃO

Este documento tem por finalidade auxiliar os agentes de

fiscalização dos Organismos de Aplicação do Acordo sobre

TRANSPORTE INTERNACIONAL TERRESTRE – ATIT no exercício da

fiscalização do TRIC, com a devida segurança, de acordo com as

normas e procedimentos legais, de modo a harmonizar os

procedimentos a serem adotados durante a fiscalização, no âmbito do

MERCOSUL.



CAPITULO 01 - Das Definições 

Autorização do Transporte Internacional

 Conformes ATIT, o TRIC só pode ser efetuado por transportador autorizado;

 AUTORIZAÇÃO ou PERMISSO, se dá por meio de concessão de licença pela

autoridade competente do país;

 Como o TRIC abrange mais de um país, devem ser concedidas tantas licenças

quantos forem os países transitados;

Todo transporte internacional é amparado por pelo menos duas licenças:

 LICENÇA ORIGINÁRIA: outorgada pelo país com jurisdição sobre a empresa

 LICENÇA COMPLEMENTAR: concedida pelo país de destino ou de trânsito à

empresa que possui licença originária.



 AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM OCASIONAL: concedida para a realização de

viagem não caracterizada como prestação de serviço regular e permanente, com

veículo e carga determinados

 AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM OCASIONAL DE CARGA PRÓPRIA: concedida

para transportadores cuja atividade comercial principal não seja transporte

remunerado de carga, com veículo de sua propriedade

 O porte de documento comprobatório da autorização das viagens ocasionais é

obrigatório, em sua via original ou cópia autenticada

 A fiscalização verifica se os dados contidos na autorização conferem com a

operação de transporte fiscalizada



CAPÍTULO 2 – DA FISCALIZAÇÃO

 Ocorre em qualquer ponto do Território do MERCOSUL;

 Em Rodovias - Realizada pela Autoridade Competente de cada Estado

Parte;

 Em Recintos Aduaneiros de Fronteira, Realizada pela autoridade

competente de cada Estado Parte, principalmente por servidores lotados

em postos habilitados de fronteiras; (Figura 01);

 Particularidade - Possibilidade de se impedir o ingresso de veículos com

irregularidades no país ( Acordo de Recife).





CAPÍTULO 3 - DOS PROCEDIMENTOS FISCALIZATÓRIOS

 CRT-i - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE  INTERNACIONAL

POR RODOVIA – ANEXO III;

 MIC-DTA – MANIFESTO INTERNACIONAL DE CARGA

DECLARAÇÃO DE TRANSPORTE ADUANEIRO – ANEXO III; 

 CITV – CERTIFICADO INSPEÇÃO TÉCNICO VEICULAR 

– ANEXO  IV;

 CITV PP – CERTIFICADO INSPEÇÃO TÉCNICO VEICULAR 

PARA PRODUTOS PERIGOSOS – ANEXO  IV.



CAPÍTULO 4

DOS AUTOS DE INFRAÇÃO

Modelo de 

Auto de Infração

“ATIT”



CAPÍTULO 4

DOS AUTOS DE INFRAÇÃO

Modelo de 

Auto de Infração

“TRPP”
Transporte Rodoviário 

Nacional / Internacional  

De Produtos Perigosos. 



CAPÍTULO 5 – DAS INFRAÇÕES

INFRAÇÕES GRAVÍSSIMAS:  U$ 4.000,00

Transporte não autorizado

Cabotagem

Documentos falsos / adulterados

Falta de seguro por danos a terceiros



INFRAÇÕES GRAVES:  U$ 2.000,00

- TRANSPORTE POR PONTO DE FRONTEIRA NÃO AUTORIZADO;

- AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL;

- TRANSBORDO SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA;

- EXCESSO DE PESO E DIMENSÕES;

- Serviço diferente do autorizado;

- VEÍCULO NÃO HABILITADO;

- FALTA DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL;

- DOCUMENTOS DE TRANSPORTE COM DADOS CONTRADITÓRIOS.



INFRAÇÕES MÉDIAS:  U$ 1.000,00

- ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICA DO VEICULO;

- SEGURO DE DANOS À CARGA.

INFRAÇÕES LEVES:  U$ 200,00

- INFORMAÇÃO DO TRANSPORTE FORA DO PRAZO;

- FALTA OU FORA DO PRAZO DE ENVIO DE DADOS;

- FALTA DE PORTE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

DE TRANSPORTE.



ANEXOS

ANEXO  I – CHECK LIST / TRANSPORTADOR DE VEICULOS ESTRANGEIROS;

ANEXO  II – Tabela de Tolerância de Peso  MERCOSUL e CONESUL;

ANEXO  III  – MODELOS DE CRT e MIC DTA;

ANEXO  IV – MODELOS DE CITV e CITV PP;

ANEXO  V – CERTIFICADOS DE APÓLICES DE SEGUROS;

ANEXO  VI  – TABELA DE SUBCONTRATAÇÃO e INTERCAMBIO DE TRAÇÃO;

ANEXO  VII  – TABELA DE COMPRIMENTO / ALTURA / LARGURA;



ANEXO  I – CHECK LIST / TRANSPORTADOR DE VEICULOS ESTRANGEIROS



ANEXO  II – Tabela de Tolerância de Peso  MERCOSUL e CONESUL













ANEXO  III  

MODELOS DE CRT 

e MIC DTA



MODELO de  

MIC DTA

(Frente)



MODELO de  

MIC DTA

(Verso)



ANEXO  IV – MODELOS DE CITV e CITV PP;

MODELO de  

CITV



MODELO de CITV PP



ANEXO  V – CERTIFICADOS DE APÓLICES DE SEGUROS;

Certificado  de Apólice de Seguro de Danos a Carga (Frente)



Certificado  de Apólice de Seguro de Danos a Carga (Verso)



Certificado  de Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil (Frente)



Certificado  de Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil  (Verso)



ANEXO  VI  – TABELA DE SUBCONTRATAÇÃO e INTERCAMBIO DE TRAÇÃO;

SUBCONTRATAÇÃO

MESMA BANDEIRA

ARGENTINA

URUGUAI

PARAGUAI

CHILE

GUIANA Francesa

CRUZAMENTO DE 
BANDEIRAS

AUTORIZADO AUTORIZADO

AUTORIZADO AUTORIZADO

AUTORIZADO AUTORIZADO

AUTORIZADO AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

TRANSPORTE ENTRE
BRASIL E ... 

REUNIÃO BILATERAL 

BOLÍVIA

PERU NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

VENEZUELA AUTORIZADO AUTORIZADO

item 4 Reunião Bilateral BR/AR da  realizada
em 29 e 30/09/2005.

item 2.2 Reunião Bilateral BR/UY da XVII  
realizada em 09 e 10/02/2006.

item 2.2 Reunião Bilateral realizada 
 e item 2.2 da Reunião Bilateral

realizada 

 da XVII em 
08 e 09/06/2006

em 28 e 29/04/2009.

item 1.3 Reunião Bilateral BR/PY da XXI  
realizada em 20 e 21/02/2003.

item 2.1 Reunião Bilateral BR/VZda VIII  
realizada em 05 e 06/03/2009.

OBSERVAÇÕES

MIC-DTA e CRT deverão serem emitidos pela empresa contratante.

SEGURO RESPOSABILIDADE CIVIL-DANOS A TERCEIROS deverá ser emitido pela empresa contratada.

SEGURO RESPOSABILIDADE CIVIL-DANOS A CARGA TRANSPORTADA deverá ser emitido pela empresa

contratante (emissora do CRT). 

COFTRIN / GEFIS / SUFIS - ANTT  atualização até 27/09/2017



INTERCÂMBIO DE TRAÇÃO

MESMA BANDEIRA

ARGENTINA

URUGUAI

PARAGUAI

CHILE

GUIANA Francesa

CRUZAMENTO DE 
BANDEIRAS

AUTORIZADO AUTORIZADO

AUTORIZADO NÃO AUTORIZADO

AUTORIZADO NÃO AUTORIZADO

NÃO AUTORIZADO NÃO AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

TRANSPORTE ENTRE
BRASIL E ... 

REUNIÃO BILATERAL 

BOLÍVIA

PERU NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

NÃO ACORDADO / NÃO
AUTORIZADO

VENEZUELA AUTORIZADO AUTORIZADO

item 4 Reunião Bilateral BR/AR da  realizada
em 29 e 30/09/2005.

Item 2.2 VIII Reunião Bilateral BR-UY
Item 2.2 da XIV Reunião Bi lateral

 BR-UY

 da X  realizada
 e 

 realizada 

em 09 e 10/02/2006

em 04 e 05/09/2008

item 2.2 Reunião Bilateral realizada 
 e item 2.2 da XIV da Reunião 

Bilateral realizada 

 da XVII em 
09 e 10/02/2006

em 28 e 29/04/2009.

item 1.3 Reunião Bilateral BR/PY da XXI  
realizada em 20 e 21/02/2003.

item 2.1 Reunião Bilateral BR/VZ
item 2.3 da IV

 Reunião Bilateral

da VIII  
real izada e 

 realizada  

em 05 e 06/03/2009 

em 30 e 31/10/2003  

OBSERVAÇÕES

MIC-DTA e CRT deverão serem emitidos pela empresa contratante.

SEGURO RESPOSABILIDADE CIVIL-DANOS A TERCEIROS deverá ser emitido pela empresa contratada.

SEGURO RESPOSABILIDADE CIVIL-DANOS A CARGA TRANSPORTADA deverá ser emitido pela empresa
contratante (emissora do CRT). 

*  

COFTRIN / GEFIS / SUFIS - ANTT atualização até 27/09/2017



ANEXO  VII  – TABELA DE COMPRIMENTO / ALTURA / LARGURA



SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO - SUFIS 

SUPERINTENDENTE: JOSÉ ALTAIR GOMES BENITES

Jose.benites@antt.gov.br 

61-3410-8107 e  61-3410-8103

GERENCIA DE FISCALIZAÇÃO – GEFIS 

GERENTE: JOÃO PAULO DE SOUZA

joão.souza@antt.gov.br

61-3410-8166

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 

TRANSPORTE

INTERNACIONAL DE CARGAS – COFTRIN

COORDENADOR: WILBERT RIBEIRO JUNQUILHO

Wilbert.junquilho@antt.gov.br

61-3410-8166

SCES Trecho 03, Lote 10, Polo 08 – Projeto Orla

Brasília-DF CEP: 70.200-003

www.antt.gov.br

































 
 
 
 
 
MERCOSUL/SGT N° 5/CPP/ATA N° 02/17 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS  
 
Realizou-se, na cidade de Florianópolis-SC, República Federativa do Brasil, 
entre os dias 08, 09 e 10 de novembro de 2017, nas dependências do Hotel 
Majestic Palace, a Reunião da Comissão de Produtos Perigosos, durante a LII 
Reunião do Subgrupo de Trabalho Nº 5 – Transportes MERCOSUL, com o 
objetivo de finalizar os trabalhos relativos à atualização dos Anexos do Acordo 
para Facilitação do Transporte de Produtos Perigosos do MERCOSUL. 
 
Participaram da Reunião as Delegações de Argentina, Brasil, Paraguai e 
Uruguai. A Lista de Participantes consta como Anexo I. 
 
Considerando a Ata da Comissão de Produtos Perigosos acordada durante a 
Reunião Preparatória da LII Reunião, ocorrida nos dias 28 e 29 de setembro, em 
Brasília, foram realizadas as seguintes atividades:  
 

1. ATUALIZAÇÃO DO ACORDO 
 

1.1. Concluiu-se a análise e adoção do Apêndice II do Anexo I do Acordo – 
Normas Funcionais, correspondente ao Programa de Capacitação dos 
Profissionais Encarregados pelo Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos. 
 

1.2. Acordou-se um prazo único com relação às datas previstas para 
entrada em vigência de alguns itens da Parte 6 do Anexo II – Normas 
Técnicas, com sua inclusão diretamente nos itens correspondentes. 

 
1.3. Elaborou-se um texto de Projeto de Decisão do CMC, a ser submetido 

ao Conselho, para aprovação do novo Acordo para Facilitação do 
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos no Mercosul, tendo sido 
consultada a secretaria do Mercosul para orientação quanto aos 
procedimentos a serem adotadas a partir da finalização do texto do 
Acordo nas versões português e castelhano, a efeitos de se verificar a 
possibilidade de início da verificação da correlação entre as duas 
versões dos dois Anexos que compõe o Acordo. 

 
1.4. Foram disponibilizados a todas as Delegações, em formato eletrônico, 

os documentos que compõem os Anexos I e II, bem como a minuta do 
Acordo propriamente dito, da versões português e castelhano do novo 
Acordo para Facilitação, incluindo a minuta de Projeto de Decisão 
CMC. 
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2. OUTROS ASSUNTOS 
 

2.1. A Delegação da Argentina disponibilizou às demais Delegações 
proposta de modelo de Ficha de Emergência, com base na Ficha 
utilizada no Brasil e na 17º edição do Regulamento da ONU, propondo 
que, em futura atualização do Acordo, possa ser analisada a 
possibilidade de adoção do referido modelo. Disponibilizou também 
relação contendo as entidades e empresas auditoras, responsáveis 
pela emissão do certificado de aptidão da cisterna utilizada no 
transporte de produtos perigosos a granel. Tais documentos constam, 
respectivamente, como Anexos II e III. 

 
ANEXOS 
 
 
Anexo I: Lista de Participantes 
Anexo II: Modelo de Ficha de Emergência 
Anexo III: Lista das empresas auditoras de cisternas de transporte 

 
 
 
 
 

 

Pela Delegação do Brasil 

  

Pela Delegação da Argentina 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pela Delegação do Paraguai 

  

Pela Delegação do Uruguai 
 



FICHA DE INTERVENCIÓN PARA EMERGENCIAS 
(17 REVISIÓN ONU) 

 
Expedidor:  
 

 

 Número de ONU: 
Denominación de la 

Mercancía Peligrosa: 
Clase: 

Código de Riesgo:  
División: 

Grupo de Embalaje: 

 

 

 

Estado Físico:  
 

EPP: 
 

 

Tel. de Emergencias: 

 

RIESGOS 

Incendio 

* 
* 
* 
* 
* 

Salud 
* 
* 
* 

Medio Ambiente 
* 
* 
* 

EN CASO DE ACCIDENTE 

Derrames 

* 
* 
* 
* 

Incendio 

* 
* 
* 
* 

Contaminación  
Ambiental 

* 
* 
* 
* 

Primeros 
Auxilios 

* 
* 
* 
* 

Esta Ficha de Intervención a Emergencias está destinada a los Servicios de Emergencias que actúen durante 
las mismas.  
La información sobre riesgos y medidas a tomar en caso de accidente que se consignan para cada producto 
están elaboradas en base a la clasificación genérica del mismo {número de riesgo y número ONU). Por lo 
tanto, los valores típicos de las propiedades físicas incluidas en esta información se consignan con el único 
propósito del manejo de emergencias y no deben interpretarse como especificaciones técnicas, de calidad, ni 
limites absolutos de los parámetros para las distintas partidas de producto. 

TELEFONOS DE EMERGENCIAS 

 
BOMBEROS: 100 
POLICÍA:101 / 911 
DEFENSA CIVIL: 103 
EMERGENCIAS MÉDICAS· 107 
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DELEGACION ARGENTINA 

INFORME 

 

EMPRESAS AUDITORAS DE CISTERNAS  

DE TRANSPORTE 

  

N° 
Insc. 

Auditora Nro. de CUIT Dirección Teléfonos 

32 AUDICONSER 
S.R.L.  

30-70974328-3 

 

Rivadavia 755 - 4º P Of. 17 
– (1002) C.A de Buenos 
Aires 

4331-5094 

  

36 MASSTECH 
ARGENTINA S.A.  

30-71013716-8 Hipólito Yrigoyen 2205 - 6ºP 
"A" (1089) C.A.B.A. 

4249-9200 / 

4247-4293 / 

0800-222-
6277 

10 AXLE S.A.  33-62385628-9 Rivadavia 755- 4º Piso- Of. 
19 Capital Federal 

4342-0326/ 

4331-6274 

26 INGE 
CONSULTORES 
S.A. 

30-67704545-7 Av. Carlos Pellegrini  755 - 
6º CABA - CP (C1009ABO) 

4326-1815/ 
1755 

34 GL CONSULTING 
S.R.L. 

30-70993506-9 Mariano Acosta 137 – 2º P 
“C” (1870) Avellaneda (Prov. 
de Buenos Aires) 

4265-4006 

9 ASIGNA S.A. 30-67867622-1 Sagrada Familia 1121- 2ºP 
of.4 (5009) Córdoba 

(0351) 481-
9119 

33 HSE S.A. 30-70976262-8 Centenario Uruguayo Nº 
1048 (1874) Villa Domínico- 
Prov. de Buenos Aires   

4207-7569  

23 AUDITORA DEL 
INTERIOR 

30-68874463-2 Av. Presidente Perón 3485 
(3200) Concordia (Prov. de 
Entre Ríos) 

0345-429-
0500 

16 AUDITORÍA 
TECNICA S.A. 

30-67801277-3 Av. Belgrano 1683- 12º P 
(1093) CABA 

5219-
1284/85 

19 HERTIG S.A. 30-53018939-9 Sánchez de Loria 1838 
(1241) C.A.B.A. 

4912-4590 

27 LAIBA S.A. 30-70768096-9 Alberti 1015 (1223) C.A.B.A. 15-44997184 

31 TIXO S.A. 30-70977490-1 Montevideo 589- 3"A" 
(1019) CABA 

5235-7800 
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UNIVERSIDADES AUDITORAS DE CISTERNAS TRANSPORTE 

 POR VÍA PÚBLICA – RESOLUCIÓN S.E. Nº 404/94  

 

Las Universidades Nacionales que figuran en la página web de esta Secretaría se 

encuentran en condiciones de cotizar y realizar Auditorías Técnicas, Ambientales y de 

Seguridad en todo el territorio nacional, independientemente de tener disposición 

asignada o en trámite y de la ubicación de su sede.  

N° Inscp. UNIVERSIDAD 

1 

Universidad Nacional de Lomas de Zamora 

(Disposición  S.S.C. Nº 21/2008). Coodinador: Ing. Hugo Rolón 

CUIT: 30-58676165-6 

Dirección: Camino de Cintura y Juan XXIII - Facultad de Ingeniería-Lomas de 

Zamora - Prov. de Buenos Aires 

Teléfonos: (011) 4282-7880 

Correo electrónico: extension.fi.unlz@gmail.com 

2 

Universidad Tecnológica Nacional 

(Disposición  S.S.C. Nº 22/2008). Coodinador: Ing. Ricardo Larre 

CUIT: 30-54667116-6 

Dirección: Sarmiento 517 - 7ºPiso (1347) C.A.B.A 

Teléfonos: (011) 4393-3122/24/25 

Correo electrónico: auditorias@utn.edu.ar 

3 

Universidad Nacional de Tres de Febrero 

(Disposición  S.S.C. Nº 37/2008).Coodinador: Sr. Pablo Belardinelli 

CUIT: 30-68525606-8 

Dirección: Florida 910 - 3ºPiso "B" (1005) C.A. de Buenos Aires 

Teléfonos:(011) 4312-6397 / 6398 

Correo electrónico: ccouto@untref.edu.ar 

4 

Universidad Nacional de San Juan 

(Disposición  S.S.C. Nº 39/2008).Coodinador: Dr. Ing. Francisco Alba Juez  

CUIT: 30-58676233-4 

Dirección: Libertador Oeste 1109 - (5400) San Juan 

mailto:extension.fi.unlz@gmail.com
mailto:auditorias@utn.edu.ar
mailto:ccouto@untref.edu.ar
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Teléfonos: 0264-4210277 

Correo electrónico: www.ima.unsj.edu.ar 

5 

Universidad Nacional de Tucumán 

(Resolución   S.E Nº 1039). Coodinador: Dra. Andrea Guraiib 

CUIT:30-54667024-0 

Dirección: San Martín 839 - 3º Piso"C"  (4000) San Miguel de Tucumán 

Teléfonos: (0381)  4005424 / 4617 // 011-43827698 // 0810-222-6254 

Correo electrónico: auditoriatecnica@rectorado.unt.edu.ar 

6 

Universidad Nacional de La Plata 

(Resolución  S.E Nº 1043). Coodinador: Jerónimo E. Ainchil 

CUIT: 30-54666670-7 

Dirección: Av. 7 Nº 776- 1º Piso- Dirección de Vinculación Tecnológica (1900) La 

Plata- Prov. de Buenos Aires  

Teléfonos: (0221) 4270668 

Correo electrónico: auditorias.tecambientales@presi.unlp.edu.ar 

7 

Universidad Nacional de Villa María 

(Resolución S.E. Nº 1038). Coodinador: Jorge De Napoli 

CUIT: 30-66938712-8 

Dirección: Carlos Pellegrini Nº 211 (5900) Villa María – Córdoba 

Teléfonos: (0351) 152420843 

Correo electrónico: uea@icba.unvm.edu.ar 

  

http://www.ima.unsj.edu.ar/
mailto:auditoriatecnica@rectorado.unt.edu.ar
mailto:auditorias.tecambientales@presi.unlp.edu.ar
mailto:uea@icba.unvm.edu.ar
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8 

Universidad Nacional de La Matanza 

(Resolución  S.E Nº 1065).Coodinador: Roberto Luis Ayub 

CUIT: 30-64622868-5  

Dirección:  Moreno 1623 (1093) 2º Piso- Of. 202 CABA 

Teléfonos: Tel: (011) 4383-3355 int. 8422 

Correo electrónico: udat@unlam.edu.ar  

9 

Universidad Nacional de Río Cuarto 

(Resolución S.E. Nº 1040).Coodinador: Ricardo J. Roig 

CUIT: 30-58676189-3 

Dirección: Paseo Colón 275-3º C (1063) CABA 

Teléfonos: 5235-7800 

Correo electrónico:auditorias.unrc@gmail.com // cotizaciones.unrc@tixosa.com 

10 

Universidad Nacional de La Patagonia Austral 

(Resolución S.E Nº 1042).Coodinador: Eugenia M. Márquez 

CUIT: 30-65502011-6 

Dirección: Lisandro de la Torre 860 - Rio Gallegos (9400) Santa Cruz 

Teléfonos: (02966) 442376 

Correo electrónico: auditoriasunpa@unpa.edu.ar 

11 

Universidad Nacional del Nordeste 

(Resolución  S.E Nº 1110). Coodinador: Ing. José Leandro Basterra  

CUIT: 30-99900421-7 

Dirección: Facultad de Ingeniería. Av. Las Heras 727 (3500) Resistencia- Prov. de 

Chaco. 

Teléfonos: 362 4420076/5064 - 4436298 - 4452572 

Correo electrónico: cotizaciones@comunidad.unne.edu.ar 

12 

Universidad de Buenos Aires 

(Resolución  S.E Nº 1100).Coodinador: Ing. Gabriel Venturino, María del Carmen 

Leyro y Carlos  Dams. 

CUIT: 30-54666656-1 

Dirección: Paseo Colón 850 (1063) C.A.B.A. 

Teléfonos: 4342-0318 

mailto:udat@iunlam.edu.ar
mailto:auditorias.unrc@gmail.com
mailto:cotizaciones.unrc@tixosa.com
mailto:auditoriasunpa@unpa.edu.ar
mailto:cotizaciones@comunidad.unne.edu.ar
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Correo electrónico: auditoriastecnicas@fi.uba.ar 

13 

Universidad Nacional del Sur 

(Resolución S.E Nº 1420).Coodinador: Abg. Fernando Juárez 

CUIT: 30-66417781-8 

Dirección: Av. Colón 80 3º piso (8000) Ciudad de Bahía Blanca 

Teléfonos: (0291) 459-5000 int 1117 // cel: (0291) 154 166453 // 156 432126 

Correo electrónico: svt@uns.edu.ar  

14 

Universidad Nacional de Cuyo 

(Resolución S.E Nº 1414). Coodinador: Ing. Marcelo Estrella Orrego 

CUIT: 30-65456004-4  

Dirección: Centro Universitario - Facultad de Ingeniería  (5502) Ciudad de Mendoza  

Teléfonos: 54 (0261) 4494078 

Correoelectrónico: auditorias@uncu.edu.ar 

16 

Universidad Nacional del Noroeste de la Provincia de Bs.As. 

(Resolución S.E Nº 218). Coodinador: Ing. Marcelo Goldar  

CUIT: 30-70836855-1  

Dirección: Rectorado sede Junín R. Sáenz Peña 456 (6000). Sede Pergamino- 

Monteagudo 2772 (2700) Prov. de Buenos Aires  

Teléfonos: (011) 4342-3065 / 0810-666-7207  

Correo electrónico: auditoriastecnicas@unnoba.edu.ar  

17 

Universidad Nacional de San Martín 

(Resolución S.E. Nº 545) Coodinador: Ing. Leopoldo Mayer 

CUIT: 30-66247391-6  

Dirección: Peatonal Belgrano 3575, 5º piso of. 3 y 4 San Martín - Prov. de Bs.As. 

Teléfonos: 1553019476  

Correo electrónico: leomayer@gmail.com 

18 

Universidad Nacional del Centro de la Provincia de Bs.As. 

(Resolución S.E Nº 216). Coodinador: Ing. Mario Jaureguiberry 

CUIT: 30-58676141-9 

Dirección: Av. del Valle 5737  (7400) Olavaria- Prov. de Bs. As. 

Teléfonos: 02284-451055 

mailto:auditoriastecnicas@fi.uba.ar
mailto:svt@uns.edu.ar
mailto:auditorias@uncu.edu.ar
mailto:auditoriastecnicas@unnoba.edu.ar
mailto:leomayer@gmail.com
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Correo electrónico: auditoria266@fio.unicen.edu.ar  

19 

Universidad Nacional del Rosario 

(Resolución S.E Nº 641).  Coodinador: Ing.Luis Abella 

CUIT: 30-52355240-2 

Dirección: Departamento de Auditorías - Secretaría de Extensión y Vinculación 

Tecnológica. Av. Pellegrini 250 (2000) Rosario- Prov. de Santa Fé 

Teléfono: 0341 – 4241357 

Correo electrónico: auditor@fceia.unr.edu.ar 

22 

Universidad Nacional del Comahue 

(Resolución S.E Nº 1122).Coodinador: Ing. Daniel Boccanera e Ing. Jorge L. 

Chiementon  

CUIT: 30-58676219-9 

Dirección: Departamento Mecánica Aplicada, facultad de Ingeniería. Buenos Aires 

1400 (8300) Neuquén- Prov. de Neuquén 

Teléfono: (0299) 4490300 int. 325 

Correo electrónico:  jorge.chiementon@fain.uncoma.edu.ar ; 

jchiementon@gmail.com ; drboccanera@gmail.com ;oat.auditorias.uncoma@gm

ail.com 

23 

Universidad Nacional de Chilecito 

(Disposición S.S.C Nº 1) Coodinador:  C.P.N. José E. Fortes 

CUIT: 30-70818659-3 

Dirección: Av. Córdoba 1505 Piso 3- Of "5" CABA 

Teléfono: 11-48136235/11 - 261-155765152/ 11 -43261755/1735 

Correo electrónico: jfortes@undec.edu.ar/, 

auditoriasundec@gmail.com/ uvt@undec.edu.ar 

 

 

 

mailto:auditoria266@fio.unicen.edu.ar
mailto:auditor@fceia.unr.edu.ar
mailto:jorge.chiementon@fain.uncoma.edu.ar
mailto:jchiementon@gmail.com
mailto:drboccanera@gmail.com
mailto:oat.auditorias.uncoma@gmail.com
mailto:oat.auditorias.uncoma@gmail.com
mailto:jfortes@undec.edu.ar/,auditoriasundec@gmail.com/
mailto:jfortes@undec.edu.ar/,auditoriasundec@gmail.com/
mailto:uvt@undec.edu.ar


 

 

 
Ata da 27ª reunião da Comissão de Especialista de Transporte 

Marítimo 
 

Realizou-se na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, República Federativa do 

Brasil, nos dias 8, 9 e 10 de novembro de 2017, a 27ª reunião da Comissão de Especialistas de 

Transporte Marítimo do Mercosul, com a participação das delegações da República Argentina, 

da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do 

Uruguai.  

A lista de participantes consta como Anexo I da presente Ata. 

A reunião foi coordenada pela representante brasileira da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários (ANTAQ), Sra. Ana Paula Harumi Higa, que conjuntamente com as demais 

delegações presentes acordaram o temário da Agenda que consta como Anexo II desta Ata. 

A seguir os temas discutidos: 

 

1. Consideração das listas de compromissos específicos emergentes da VII Rodada de 

Negociações / Protocolo de Montevidéu em Serviços (decisão CMC nº 21/09); 

 As delegações presentes manifestaram que seguem analisando possíveis 

contradições existentes entre os dois documentos.  

 

2. Análise dos artigos da minuta do Acordo de Transporte Marítimo de Carga elaborado em 

2005; 

 Não houve análise da minuta completa. A discussão concentrou-se em analisar 

os pontos principais de desacordo que impedem o avanço das negociações em 

prol do Acordo Multilateral de Transporte Marítimo de Cargas no âmbito do 

Mercosul.  

 O Uruguai concorda que cargas cuja origem e destino sejam o Mercosul devam 

ser contempladas no âmbito da minuta do Acordo Multilateral 

supramencionado; e, por isso, seu transporte seja reservado a empresas e 

embarcações de bandeira dos Estados parte do Mercosul. No entanto, o 



 

 

Uruguai manifestou sua posição de que os serviços de transporte marítimo 

internacional realizados entre um porto de Estado parte e um porto de outro 

Estado parte, com o propósito de transbordo de cargas destinadas ou 

provenientes de portos de terceiras partes (feeder), estejam contempladas nas 

exceções de que trata a minuta do Acordo Multilateral de Transporte 

Marítimo de Cargas no âmbito do Mercosul; ou seja, de que tais cargas não 

necessitem ser transportadas exclusivamente por empresas e embarcações de 

bandeira dos Estados parte do Mercosul. 

 Manifestando sua preocupação de que o Mercosul tenha um Acordo 

Multilateral de Transporte Marítimo de Cargas antes de eventuais negociações 

com outros blocos, e a fim de buscar o consenso, um representante de uma 

empresa privada brasileira apresentou uma proposta de que um percentual da 

carga de transbordo registrada (feeder) esteja contemplada nas exceções e, 

por isso, poderia ser transportada por empresas e embarcações de bandeira 

de fora do Mercosul.  

 O representante das empresas argentinas (SEMARBRA) não subscreve a 

proposta, mantendo sua posição original.  

 Após discussão sobre a proposta, decidiu-se que os Estados parte avaliariam 

seu interesse em considerá-la ou não. Em caso afirmativo, e tendo em conta a 

necessidade de uma conclusão célere do Acordo Multilateral de Transporte 

Marítimo de Cargas do Mercosul, os Estados parte se comprometem a avaliá-

la em tempo apropriado. 

 A delegação argentina submeterá a proposta ao seu organismo técnico 

competente para análise junto com a minuta do Acordo de Transporte 

Marítimo de 2005. Ademais, discorda das observações colocadas pela 

SEMARBRA.  

 O representante do governo do Uruguai propõe que os Estados parte avaliem 

a possibilidade de transporte de contêineres vazios por terceiras bandeiras 

extra Mercosul. 

 



 

 

3. Considerações sobre transporte marítimo no âmbito MERCOSUL / UE 

 Tendo em vista que as negociações entre Mercosul e União Europeia estão ocorrendo 

em Brasília, os representantes dos Estados parte não se manifestaram sobre o 

assunto. 

 

4. Considerações sobre a proposta apresentada por SEMARBRA 

 Considerando o que foi discutido no ponto 2, posterga-se a análise da proposta 

apresentada pela SEMARBRA por ocasião da reunião em Montevidéu.  

 

5. Apresentação da Declaração do Comitê Rio de Janeiro e de declaração subscrita por 

entidades argentinas 

 As respectivas declarações encontram-se anexas a esta Ata, respectivamente anexos III 

e IV. 

 A Declaração do Comitê do Rio de Janeiro também foi subscrita pela Federação 

Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários e Afins (FNTTA) do Brasil.  

 

Sem considerações adicionais, assinam a presente a Ata:  

 

 

___________________________________ 

Pela República Argentina 

Guadalupe Menga 

 

 

________________________________ 

Pela República Federativa do Brasil 

Ana Paula HarumiHiga 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Pela República do Paraguai 

Yolanda Vázquez 

 

 

___________________________________ 

Pela República Oriental do Uruguai 

Gerardo García 

 

 

 



 

 

 
PROPOSTA DE AGENDA 

 

 

1. Consideração das listas de compromissos específicos emergentes da VII Rodada 

de Negociações / Protocolo de Montevidéu em Serviços (decisão CMC nº 21/09); 

 

2. Análise dos artigos da minuta do Acordo de Transporte Marítimo de Carga 

elaborado em 2005; 

 

3. Considerações sobre transporte marítimo no âmbito MERCOSUL / EU 

 

4. Considerações sobre a proposta apresentada por SEMARBRA 

 

5. Apresentação das posições do Comitê Rio e SEMARBRA 

 

 



Florianópolis - SC, 10 de novembro de 2017. 
 

 

 

Sr. Coordenador Nacional do SGT N° 18 “Integração Fronteiriça”:  

 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria em virtude do acordado na 

LII Reunião Ordinária do SGT N° 5 “Transporte” realizada entre os dias 8 e 10 

de novembro de 2017 na cidade de Florianópolis, conforme o disposto no 

numeral 12.4 de sua Ata sob o subtítulo “Taxa Migratória”. 

 

Conforme expressado na Ata, existe preocupação das delegações dos 

diferentes países quanto às dificuldades que, em particular, sobre os serviços 

fronteiriços de transporte de passageiros, foram geradas pelo incremento das 

taxas migratórias dispostas pelo Decreto N° 959/2016 da República Argentina, 

colocando em risco, em vários casos, a continuidade de sua prestação. 

 

Atento às competências específicas do SGT N° 18, considero de grande 

importância que esse SGT esteja em conhecimento da situação gerada e dos 

esforços realizados até o presente. 

 

 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

..................................... 
 

 



Florianópolis - SC, 10 de novembro de 2017. 
 
 
 
Senhores Coordenadores 
SGT N° 10 “Assuntos Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social” 
 

Venho por meio desta dirigir-me aos Senhores Coordenadores no que se 
refere ao Projeto de Resolução N° 01/17 “Diretrizes para a inspeção de trabalho 
sobre jornada laboral de motoristas de autotransporte internacional”.  
 

Com relação ao mencionado Projeto, o SGT Nº 5 tomou-lhe conhecimento 
na LI Reunião do SGT N° 5 realizada em Buenos Aires durante a PPTA 2017.  
 

Após análise do Projeto, o SGT N° 5 manifesta que, apesar de não ter 
competência nessa matéria, e dada sua relevância para as operações do 
transporte, solicita ser informado tempestivamente sobre qualquer ação que seja 
desenvolvida nesse sentido. 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

..................................... 
 







Aplicações de Sistemas Inteligentes 
no Transporte Rodoviário de Cargas 

e de Passageiros no Brasil    

Rone Evaldo Barbosa, Eng. Dr.

Brasília, 08/11/2017

Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil



Implantar um Sistema de Informações
Integradas de Transportes com o uso de
Tecnologias de Informação e Comunicação
para a coleta automatizada de dados de
tráfego e carga.
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Objetivo



� Dificultar a clonagem e o roubo e furto de veículos e cargas, 
mediante a integração com a PRF, PF e outros órgãos;

� Melhorar o controle sobre a evasão fiscal (integração com a 
Receita Federal e receitas estaduais);

� Realizar a coleta automatizada de dados de tráfego e carga
para o planejamento de transportes;

� Melhorar o controle sobre os agendamentos das operações
de carga/descarga nos portos, terminais ferroviários e 
aeroportos;

� Ampliar a capacidade de fiscalização do transporte
rodoviário de cargas e de passageiros pela ANTT;

� Facilitar o transporte internacional rodoviário;
� Reduzuir custos com pesquisas de tráfego e ampliar a 

fiscalização e controle nas rodovias brasileiras.
3

Benefícios para o MTPA, Vinculadas e outros 
Órgãos do Governo Federal
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Sistemas Inteligentes de Transportes
(Intelligent Transportation Systems)
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Sistema Nacional de Identificação 

Automática de Veículos - SINIAV

Radio-Frequency 
Identification 

(RFID)
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Fluxo de Informações no SINIAV

Órgão SNT 04Órgão SNT 03Órgão SNT 02Órgão SNT 01

Órgão Público Empresa Privada

DENATRAN

Base de 
Exceções

Base de 
Passagens

RENAJUD
Restrições
Judiciais

RENAINF e 
INFRAEST
Multas

RENAVAM –
IPVA, Roubo e 

Furto

RFB, PRF,
PF, MD, ABIN

Servidor Servidor Servidor Servidor

Registro de 
Exceção

Lista de 
Exceção

Leitoras RFID

1 2
Ocorrência de 

roubo/furto (passagem 
do veículo por leitora)

Regular (passagem do 
veículo por leitora)

21
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Evolução 
das tags

Geração Zero
• Informações:

• ID (nº série da tag)
• RENAVAM
• Chassi
• Órgãos Governo
• Usos Privados

• Custo: R$ 50 a 80
• Vida útil: < 5 anos

Geração Zero
• Informações:

• ID (nº série da tag)
• RENAVAM
• Chassi
• Órgãos Governo
• Usos Privados

• Custo: R$ 50 a 80
• Vida útil: < 5 anos

Nova Geração
• Informações:

• ID (nº série da tag)
• RENAVAM
• Chassi
• Órgãos Governo
• Usos Privados

• Custo: R$ 1 a U$1
• Vida útil: da placa
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Aspectos Importantes a serem observados 
na Implantação do SINIAV

SINIAV

InstitucionaisTecnológicos

Funcionais Regulatórios

Fonte: BARBOSA, R. E. (2017). Metodologia para o Estabelecimento de Diretrizes para a Implantação do Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos -
SINIAV. Tese de Doutorado em Transportes, Publicação T.TD-006/2017, Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, Universidade de Brasília, Brasília, DF, 259p. 

http://transportes.unb.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=152:metodologia-para-o-estabelecimento-de-diretrizes-para-a-implantacao-do-sistema-

nacional-de-identificacao-automatica-de-veiculos-siniav&id=22:teses-de-2017&Itemid=515
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SINIAV

Institucionais

Tecnológicos

Funcionais

Regulatórios
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SINIAV

Funcionais

Institucionais

Tecnológicos

Regulatórios
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SINIAV

Funcionais

Institucionais

Tecnológicos

Regulatórios
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SINIAV

Funcionais

Institucionais

Tecnológicos

Regulatórios
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SINIAV

Funcionais

Institucionais

Tecnológicos

Regulatórios
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Câmeras IP

Pedágio

Leitor de TAG
Câmera

TAG RFID

Pesagem
Sensores

Piezoelétricos

Projeto DNIT: Estação Integrada de Coleta de 
Informações de Tráfego e Carga

Projeto ANTT: Canal Verde Brasil
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Banco de Informações
de Transportes

Bases de Dados 
Georreferenciados

Ministério dos 
Transportes, Portos  

e Aviação Civil

Portal MTPA

INTEGRAÇÕES

ANTT, DNIT, PRF, PF, 
Receita Federal, etc.

USUÁRIOS

RFID RFID

Redes Sociais

Aplicativos

Sistema de Informações Integradas de Transportes
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Sistema de Informações Integradas de Transportes

ANTTVALEC

INFRAERO
RFB

DNIT

ANTAQ

DENATRAN

EPL

PRF

Bases
GEO

BIT

MTPAANAC

SINIAV

PF

OUTROS
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Identificação Automática de Implementos Rodoviários



PLACA MERCOSUL

18

Janela de Oportunidade...

chip na placa
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ONDE QUEREMOS (PODEMOS) 
CHEGAR?

�Telemetria Embarcada

�Automação da Fiscalização e Controle

�Homologação de Sistemas Privados

�Benefícios para o “Bom Transportador”
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Protocolo ID Padrão SINIAV

Padrão SINIAV:

�Frota de Veículos

�Vagões Ferroviários

�Contêineres

Transponder/GPS/GPRS:

�Navios

�Embarcações Fluviais

�Aeronaves
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Praça de 
Pedágio

Câmera 
IP

Leitor 
de TAG

TAG 
RFID

Pesagem
Sensores

Piezoelétricos

Operação do SINIAV nas Rodovias
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Operação do SINIAV nas Ferrovias



Secretaria de Política e Integração

Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil

Rone Evaldo Barbosa, Eng. Dr.
Coordenador Geral de Gestão da Informação

Analista de Infraestrutura
Conselheiro do CONTRAN

rone.barbosa@transportes.gov.br

+55(61)2029-7847
+55(61)99944-0599













40 pontos de leitura:





+10.965% 

29.877.983

Operações 

De Transporte

Crescimento de

25.491.863

fiscalizações

eletrônicas 

232.570

Fiscalizações triviais em 2016

2017



35%

85%

Aumento de 149% no cumprimento da janela

de agendamento

OPERAÇÃO SAFRA



R E S U L T A D O  E S P E R A D O :

REDUÇÃO DO CUSTO

DESBUROCRATIZAÇAO

PRODUTIV IDADE




